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1.  Int rodução   

O presente documento constitui o Relatório de Caracterização e Diagnóstico do Plano Municipal  

de Ordenamento do Território (PMOT) do município de Lautém. O Relatório de Caracterização e  

Diagnóstico é um instrumento de apoio para o desenvolvimento do PMOT, enquanto resume e  

descreve os principais atributos espaciais, processuais e participativos que determinam as dinâmicas  

territoriais.   

 

Os objetivos do PMOT de Lautém são:   

  Definir a principal classificação do uso do solo no ordenamento do território, incluindo a   

identificação de zonas de risco e de condicionantes;   

  Identificar e sintetizar um programa de investimento público para o território, definindo   

níveis de prioridade, garantindo a articulação com as políticas sectoriais e locais;   

  Engajar autoridades e comunidades locais com os planos, de forma que possam entendê-  

los como seus, criando condições para sua efectivação futura;   

  Ajustar os elementos constitutivos dos planos a estes objectivos, desenvolvendo relatórios   

sintéticos orientados para a solução e elaborando uma comunicação simples e clara dos  

elementos-chave.   

 

1.1.  Metodologia   

O PMOT de Lautem é constituído através do trabalho de campo, composto pelo reconhecimento  

do território e pela discussão estratégica com as entidades designadas pelo Governo de Timor-Leste:  o 

Ministério do Plano e Ordenamento nomeadamente com a Direcção-Geral para o Ordenamento do  

Território e a equipa da Direção Nacional de Ordenamento Espacial. O inventário dos dados  

necessários para o presente Relatório de Caracterização e Diagnóstico foi obtido através de várias  

reuniões com representantes do Governo, posteriormente validados através de reconhecimento no  

trabalho de campo. No trabalho de campo foram recolhidas informações relativas a equipamentos  

públicos, infraestruturas de acessibilidade e abastecimento, registo de incidentes e de situações de  

risco, ambiente e áreas protegidas, agricultura, economia local, turismo e cultura. A recolha e  

catalogação de dados permitiu a elaboração de cartograifa obtida a partir de dados geográficos  

abertos:   

 

1) Rede viária do OpenStreetMap (OSM -informação geográfica voluntária).   

2) informação altimétrica e os recursos hídricos provenientes do Modelo Digital do Terreno  

(MDT). A informação geográfica relativa à ocupação do solo, também usada para esta produção  

cartográfica, foi adquirida a partir do repositório de dados abertos Zenodo.   
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1.2.  Estrutura do Relatório   

O Relatório de Caracterização e Diagnóstico está estruturado em quatro partes, precedidas por  um 

capítulo de enquadramento onde é descrito o sistema geográfico, institucional, legal, regulador  do 

município de Lautém. O capítulo do quadro jurídico consiste em quatro subcapítulos que tratam  

respetivamente  da  gestão  de  solos,  da  regulamentação  fundiária  e  ambiental,  e  dos  sistemas  

governamental local e central. Em conclusão, é apresentado o capítulo intitulado enquadramento  

estratégico em que os dados previamente discutidos são comparados e analisados criticamente para  

identificar potenciais e constrangimentos do município de Lautem.   

Na primeira parte, intitulada Caracterização de Primeiro Nível: Características do Território, são  

descritas as características do território físico do município, nomeadamente do a sua estrutura  

geológica, fisiografia, hidrografia, existência de recursos naturais e riscos presentes nesse mesmo  

território. São também apresentadas as condições climáticas do território e a sua vulnerabilidade às  

alterações  climáticas.  A  riqueza  biofísica  dos  territórios  é  também  aqui  analisada  através  da  

apresentação dos seus valores, de conjuntos de valor e estruturas ecológicas identificadas.   

Na segunda parte, intitulada Caracterização de Segundo Nível: o Suporte Infraestrutural, são  

caraterizadas a infraestruturas e equipamentos básicos para uso coletivo. O estado da recolha de água,  

saneamento,   energia   e   telecomunicações,   e   gestão   de   resíduos   são   caracterizados   como  

infraestruturas básicas.   

Na terceira parte, intitulada Caracterização de Terceiro Nível: Urbanização, Economia, Sociedade  e  

Cultura  temas  relacionados  com  o  sistema  socioeconómico  e  com  o  sistema  cultural  são  

progressivamente abordados. É também aqui abordado o uso e ocupação do solo, apresentando uma  

classificação clara do uso do solo para identificar áreas de risco, áreas seguras e reservas de solo para  

futuras infraestruturas, equipamentos públicos e outras reservas. Além disso o Capítulo 9 fornece um  

resumo da recolha de dados qualitativos, envolvendo discussões com os principais intervenientes  

locais e as autoridades locais juntamente com membros da comunidade.   

Na Parte IV, intitulada Síntese de Diagnóstico, apresenta um resumo integrado das diversas  

componentes de caracterização e diagnóstico (Capítulo 10), tendo em conta os dados recolhidos até   

à data, estudos e instrumentos de planeamento disponíveis, com especial atenção ao relacionamento   

com o PNOT enquanto instrumento de referência para a elaboração dos PMOT. Culmina com a  

apresentação do Referencial Estratégico e Matriz de Potencialidades e Constrangimentos.     
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2.  Enquadramento   

2.1.  Enquadramento Institucional   

 

2.1.1.  Organização Administrativa Territorial de Timor-Leste   

Nos termos da Constituição da República Democrática de Timor-Leste (Art.º 5º e Art. 71º), o  

Estado timorense respeita o princípio da descentralização administrativa, o que se reflecte numa  

organização político-administrativa do território de Timor-Leste estruturada em diferentes escalões  

administrativos territoriais. Do ponto de vista da divisão administrativa territorial, os Municípios são  

as unidades ou circunscrições administrativas de primeiro escalão que servem de base para a  

organização do Poder Local em Timor-Leste, tendo vindo a substituir os antigos distritos da divisão  

administrativa portuguesa, ainda que mantendo as respectivas áreas territoriais de jurisdição. Aos  

Municípios junta-se ainda, ao nível da administração regional do Estado, a região administrativa  

especial do Oe-Cusse Ambeno, dotada de um estatuto político-administrativo e regime económico  

especiais.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 1 ï Divisão administrativa territorial de Timor-Leste ï Circunscrições administrativas de primeiro escalão. Fonte: Projecto  

PMOT, Outubro de 2022.   
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Cada Município subdivide-se num conjunto de circunscrições administrativas inferiores ï os  

Postos Administrativos. A lei timorense reconhece ainda as subdivisões territoriais associadas aos  

Sucos que, embora não se constituam como unidades administrativas de terceiro escalão, gozam de  

um estatuto jurídico de pessoa coletiva de direito público; estes subdividem-se ainda em Aldeias.    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 2 - Divisão administrativa territorial  de Timor-Leste ï Circunscrições administrativas de segundo escalão. Fonte: Projecto  

PMOT, Outubro de 2022.   
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2.1.2.  Administração Local e Central   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 3 ï Mapa das administrações municipais, autoridades municipais e região administrativa especial de Oe-Cusse Ambeno. Fonte:  

Projecto PMOT, Outubro de 2022.   

   

O município de Lautem é um dos quatro municípios para os quais o legislador instituiu a figura  de 

Autoridade Municipal, em razão da dimensão populacional, dos níveis de infra-estruturação e do  papel 

estratégico que o município detém na prossecução de objectivos em matéria de coesão  territorial, 

considerando uma estratégia de desenvolvimento a nível nacional. Tal como no caso das  

Administrações Municipais, trata-se de um serviço da administração directa do Estado, ainda que  

integrando no seu corpo de dirigentes um presidente da autoridade municipal. A lei determina que a  

qualquer momento o Estado pode converter Administrações Municipais em Autoridades Municipais  

desde  que  sejam  assegurados  determinados  critérios  (população  acima  dos  90,000  habitantes;  

existência de edifícios  públicos para instalação dos órgãos e serviços da administração local;  

existência em permanência de agência ou balcão bancário).   

 

2.1.3.  Responsabilidade e Competências para o Ordenamento do Território   

A aprovação da Lei de Bases do Ordenamento do Território (Lei n.º 6/2017, de 19 de abril)  veio 

consubstanciar o Ordenamento do Território como uma área de política pública autónoma e  tarefa 

fundamental do Estado, a prosseguir pelas entidades da administração pública. Em termos   
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orgânicos (Decreto-Lei n.º 45/2020, de 7 de outubro), integra a administração direta do Estado no  

âmbito Ministério do Plano e do Ordenamento, a Direção-Geral de Ordenamento do Território  

(DGOT), serviço central responsável por assegurar a implementação da política de ordenamento do  

território.   

Apesar da Lei do Poder Local e da Descentralização Administrativa conferir efetivamente aos  

municípios atribuições no âmbito do ordenamento do território e dos planos municipais, nos termos  

do estabelecido nas disposições transitórias do Regime Jurídico dos Instrumentos de Planeamento  

Territorial (art. 46º), até à instituição em concreto de cada município, as competências atribuídas  aos 

respetivos órgãos em matéria de planeamento territorial são exercidas pelo Governo, através  do 

membro do Governo responsável pela área do ordenamento do território.   
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2.2.  Enquadramento Jurídico e Regulamentar   

 

2.2.1.  Gestão dos Solos   

A Lei de Bases do Ordenamento do Território (Lei N.º 6/2017, de 19 de Abril) estabelece que o  

uso do solo se faz de acordo com os limites previstos na Constituição, na lei, nos planos territoriais  

em vigor e em conformidade com a respectiva classificação e qualificação. A disciplina jurídica dos  

solos deve ser observada pelos planos, nomeadamente através da classificação e qualificação do solo.   

Cabe ao Decreto-Lei N.º 35/2021, de 29 de Dezembro, sobre os Instrumentos de Planeamento  

Territorial, definir, nomeadamente, o regime de coordenação dos âmbitos nacional e municipal do  

sistema de gestão territorial e o regime de aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de  

gestão territorial. O referido diploma estabelece que o ordenamento do território assenta num sistema  

estruturado e integrado de instrumentos de planeamento territorial de âmbito nacional e municipal,  

sendo o âmbito municipal, com relevância ao presente, concretizado através dos planos municipais  de 

ordenamento do território e dos planos de uso do solo.   

Conforme o Regime Jurídico da Classificação e Qualificação do Solo ñA classificação do solo  

traduz uma opção de planeamento pela qual se faz a distinção fundamental entre as classes de solo  

rústico e de solo urbano, considerando a natureza, funções, potencialidades e destino básico do  

solo.ò, ficando a classificação e a reclassificação dos solos nas classes de solo rústico e de solo  

urbano, devidamente definidos nos planos territoriais e âmbito municipal.   

 

Importa para o efeito considerar as definições de:   

Å  Solo rústico, o qual ñ[é] corresponde ao solo que, pela sua reconhecida aptidão, se destina,  

nomeadamente ao aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à conservação e valorização  

de recursos naturais, à exploração de recursos geológicos ou de recursos energéticos, assim  

como o que se destina a espaços naturais, culturais, de turismo e recreio ou que não revele  

aptid«o ou que n«o justifique a sua afecta­«o a fins urbanos;ò   

Å  Solo urbano, que ñ[é] corresponde ao solo que se destina a urbaniza­«o e edifica­«o, nele  

se compreendendo os terrenos total ou parcialmente urbanizados ou edificados e aqueles cuja  

urbaniza­«o seja poss²vel programar.ò.   

Classificado como rústico, importa qualificar o solo de acordo com categorias que venham a  

estabelecer em concreto as regras de ocupação, utilização e transformação dos solos, tais como: a)  

Espaços agrícolas; b) Espaços florestais; c) Espaços de exploração de recursos naturais; d) Espaços   
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naturais; e) Espaços rústicos indiferenciados; f) Povoamentos rurais; g) Outras categorias de solo  

rústico.    

As categorias mencionadas são reguladas pelos planos territoriais de âmbito municipal, podendo,  

no entanto, estabelecer-se outras categorias, tais como: a) Espaço cultural e religioso; b) Espaço  

turístico; c) Espaço industrial; d) Espaço de equipamentos e infraestruturas; e) Espaço de edificações  

dispersas. O regime aplicável estabelece que poderá haver lugar a reclassificação.   

A classificação do solo como urbano deve obedecer à estratégia de planeamento territorial e  

modelos de desenvolvimento local e de crescimento e qualificação dos sistemas urbanos definidos  nos 

planos territoriais de âmbito municipal e inclui os terrenos total ou parcialmente urbanizados ou  

edificados e os terrenos de urbanização programável. Visa, sobretudo, o equilíbrio e qualificação do  

sistema urbano, assegurando o suporte e racionalização das dinâmicas internas, a qualificação  

habitacional, a prestação de serviços aos cidadãos, a resposta às dinâmicas demográficas e tendências  

de  desenvolvimento  económico,  a  gestão  racional  do  solo  e  demais  recursos  territoriais  e  a  

sustentabilidade ambiental.   

A qualificação do solo urbano prevê a distinção entre categorias de planeamento e categorias  

funcionais. As categorias de planeamento permitem distinguir o solo urbano que já se encontra total  

ou parcialmente urbanizado e infra-estruturado e, como tal, dotado de infra-estruturas urbanas e  

equipamentos colectivos, do solo que, não obstante estar por infra-estruturar, o Plano vem destinar a  

expansão urbana, p. ex., a novas áreas urbanas a programar e a desenvolver no futuro. No primeiro  

caso, o solo enquadra-se na categoria de solo urbanizado. Já no segundo caso, deve ficar enquadrado  

na categoria de solo urbanizável. Já às categorias funcionais dizem respeito à qualificação do solo  

classificado como urbano tendo em conta os usos e actividades dominantes.   

Nestes termos, dita a lei que o solo urbano pode ser qualificado como: a) espaços habitacionais;  

b) espaços de actividades económicas; c) espaços turísticos; d) espaços de uso misto; e) espaços de  

património cultural; f) espaços de uso especial; g) espaços de requalificação urbana; h) espaços  

verdes.  Assim, para efeitos de planeamento e  regime do uso do solo, uma determinada área  

classificada como urbana deve contemplar dois níveis de qualificação: um, na óptica funcional, que  

qualifica a área em função do seu uso e aproveitamento dominantes; outro, na óptica do planeamento  e 

programação, que qualifica essa mesma área considerando o estádio do processo de urbanização,  ora 

urbanizado, ora a destinar a futura urbanização e edificação.   

O regime jurídico mencionado prevê expressamente os parâmetros, índices e condicionantes a  

considerar nas categorias e subcategorias de solo para a edificação e de transformação dos solos.  

Note-se que os espaços canais e de reserva de solos não constituem categoria própria de solo.   
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Estabelece, ainda, o Regime Jurídico da Classificação e Qualificação do Solo que em cada  

categoria  ou  subcategoria  de  solos  devem  ser  identificados  os  critérios  de  restrição  ou  não  

admissibilidade da instalação de usos ou de realização de operações urbanísticas de forma a prevenir  a 

coexistência de utilizações que sejam incompatíveis.   

 

Não podem ser admitidas:   

 

Å  Operações de loteamento urbano em solos rústicos;   

 

Å  Actividades agro-pecuárias em solos urbanos que possam afectar as respectivas condições   

de higiene e salubridade;   

Å  Actividades, infra-estruturas e equipamentos com impacto ambiental ou com nível de risco  

que ponham em causa a segurança e a qualidade de vida de zonas residenciais ou os usos e  

funções  admitidos  para  as  categorias  e  subcategorias  de  espaço  em  que  se  inserem,  

designadamente em espaços agrícolas e florestais.   

Adicionalmente, a Lei de Bases do Ambiente (Decreto-Lei N.º 26/2012, de 4 de Julho) estabelece  

que a implementação da Política do Ambiente deve ser integrada nas demais, nomeadamente nas  

políticas do ordenamento do território. A este nível, o ordenamento do território deve assegurar a  

adequada  e  harmoniosa  organização  e  ocupação  do  território  nacional,  na  perspectiva  da  sua  

valorização, acautelando e promovendo os princípios e objectivos da política ambiental. Está em  

causa, nomeadamente, a salvaguarda das áreas protegidas, a gestão sustentável dos recursos naturais  e 

serviços ambientais, tendo em vista um desenvolvimento económico, social e cultural sustentável.   

No âmbito das normas legais sobre a ocupação, uso e transformação do solo e tendo em  

consideração a exigência de que os Instrumentos de Planeamento Territorial confiram especial  

atenção à protecção ambiental, importa ainda convocar o Regime Jurídico das Áreas Protegidas  

(aprovado pelo Decreto-Lei N.º 5/2016, de 16 de Março), bem como o Regime Jurídico da Protecção  e 

Conservação da Biodiversidade (aprovado pelo Decreto-Lei N.º 6/2020, de 6 de Fevereiro).   

Assume especial relevância para o ordenamento e gestão territorial a criação de um Sistema  

Nacional de Áreas Protegidas no âmbito do Decreto-Lei N.º 5/2016, de 16 de Março, para efeitos de  

identificação de áreas protegidas terrestres e marinhas, e respectiva a superfície estimada. Nos termos  

da Lei de Bases do Ambiente, são áreas protegidas as que estejam afectas à ñ[é] protecção e  

manutenção da diversidade biológica, dos serviços ambientais e recursos culturais associados [é]ò,  

devendo para o efeito ser objecto de uma gestão específica através dos meios legais adequados. De  

forma complementar, o Regime Jurídico da Protecção e Conservação da Biodiversidade vem   
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regulamentar as medidas necessárias à protecção das espécies, habitats e ecossistemas, bem como o  

uso sustentável dos seus componentes.   

Particular  importância  para  efeitos  de  protecção  e  conservação  da  biodiversidade  e  uso  

sustentável dos recursos, a alcançar através das tradições e práticas costumeiras pela comunidade,  tem 

a figura do tara bandu, que goza de assento e protecção legal. O tara bandu vem definido na lei  como 

costume integrante da cultura timorense que regula a relação do homem com a natureza, e cuja  

aplicação pode variar de região para região. Trata-se de um conjunto de regras não escritas que  

vigoram e regulam o comportamento da comunidade, atribuindo direitos e obrigações aos membros  

da comunidade.1   

O Estado reconhece através da Lei Fundamental e da Lei Ordinária, a promoção do tara bandu  ou 

de qualquer outra prática costumeira que se destine a assegurar a conservação da biodiversidade  e o 

uso sustentável dos seus componentes. Aliás, o Regime Jurídico das Áreas Protegidas, no âmbito  da 

preparação do plano nacional para o Sistema Nacional de Áreas Protegidas, confere protecção  

tradicional ao usos e costumes que não contrariem a Constituição e a Lei, nomeadamente, o lisuk, o  

fatin lulik, o lisan e o tara bandu, todos devidamente definidos.   

 

 

 

2.2.2.  Sistema do Planeamento Territorial   

O Estado e as demais entidades públicas intervêm relativamente ao solo no âmbito da política do  

ordenamento do território e no respeito das leis, regulamentos e planos e, ainda, para promoção dos  

fins do ordenamento do território podem comprar, vender ou permutar bens que integrem o domínio  

privado do Estado ou do poder local. Obriga a lei a que o Estado e demais pessoas colectivas públicas  

considerem em especial a protecção e valorização do património natural, cultural e paisagístico; da  

zona costeira; das margens das lagoas e ribeiras; recursos hídricos; das áreas agrícolas e florestais;  das  

áreas  protegidas,  dos  ecossistemas  específicos;  do  ordenamento  e  qualificação  de  áreas  

protegidas.   

 

O sistema de planeamento territorial previsto na Lei de Bases organiza-se:   

1.  Num âmbito nacional, onde se incluem o Plano Nacional de Ordenamento do Território e  os  

planos  sectoriais  com  incidência  territorial,  define-se  o  quadro  estratégico  para  o  

ordenamento do espaço nacional;   

 

 

 

1 Ver: Art.º 1º, al. bb), e Art.º 8.º da Lei de Bases do Ambiente, e Art.º 2º, al. l), do Sistema Nacional de Áreas Protegidas.   
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2.  Num âmbito municipal, através dos Planos Municipais de Ordenamento do Território e dos  

Planos de Uso do Solo, concretizam-se as orientações de âmbito nacional, estabelecendo-se  o 

regime de ocupação, uso e transformação do solo.   

Estabelecendo ainda as relações entre instrumentos de planeamento territorial do seguinte modo:   

As opções e o modelo de desenvolvimento territorial contidos no plano nacional de ordenamento  

do território orientam e enquadram a elaboração dos demais instrumentos de planeamento territorial,  

de âmbito nacional ou municipal, que devem ser compatíveis com aqueles.   

Os  instrumentos  de  planeamento  territorial  de  âmbito  municipal  observam  as  orientações  

definidas nos instrumentos de planeamento territorial de âmbito nacional.   

Nas relações entre instrumentos de planeamento territorial de âmbito municipal contraditórios  

entre si, o plano posterior prevalece sobre o plano preexistente.   

 

Å  O Plano Nacional de Ordenamento do Território estabelece as grandes opções para a   

organização e   desenvolvimento do território nacional.   

Å  Os  Planos  Sectoriais  ï  Podem  revestir-se  de  Planos,  programas  e  estratégias  de  

desenvolvimento  respeitantes  aos  diversos  sectores  da  administração  pública,  

nomeadamente, nos domínios dos transportes, das comunicações, da energia e dos recursos  

geológicos, da educação, da formação, da cultura, da saúde, da habitação, do turismo, da  

agricultura,  do  comércio,  da  indústria,  das  florestas,  do  ambiente,  da  conservação  da  

natureza, dos recursos hídricos, dos resíduos sólidos e da drenagem e saneamento básico e  

decisões sobre a localização e a realização de grandes empreendimentos públicos com  

incidência territorial.   

Å  O  Plano  Municipal  de  Ordenamento  do  Território  -  Estabelece  a  estratégia  de  

desenvolvimento territorial e a Política Municipal de Ordenamento do Território e do  

urbanismo, integra e articula as demais políticas municipais com expressão territorial e fixa  o 

 modelo  de  ordenamento  do  território  municipal,  com  base  na  estratégia  de  

desenvolvimento local e nas orientações estabelecidas nos instrumentos de planeamento  

territorial de âmbito nacional.   

Å  O Plano de Uso do Solo ï Desenvolve e concretiza os termos de ocupação de qualquer área  

do território municipal de acordo com as directivas do Plano Municipal de Ordenamento do  

Território.    
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2.2.3.  O Papel dos Planos Municipais de Ordenamento do Territorio   

Um Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT) expressa operacionalmente uma  

lógica prospectiva do que se pretende para o futuro da comunidade, num determinado território e  

num determinado tempo. Nesse sentido e no seguimento do acima enunciado, os presentes Planos  

devem assumir um triplo carácter: de cumprimento, de antecedência e de responsabilidade:   

Å  De cumprimento das pretensões emanadas da encomenda e do quadro legal vigente que  

determinam uma forma e um conteúdo que é necessário que estes planos municipais  

respondam;   

Å  De articulação entre planos de nível superior, mais globais e orientadores ï como são o  

Plano Nacional de Ordenamento do Território e os planos sectoriais de âmbito nacional ï  e 

outros planos de nível municipal que venham a desenvolver no futuro as orientações  

emanadas  do  PMOT.  Este  carácter  articulador  exige,  por  um  lado,  um  exercício  de  

incorporação das orientações estratégicas ditadas a montante; e por outro, a definição de uma  

estratégia e modelo de desenvolvimento territorial integrado para o município em questão, a  

ser  densificado  e  operacionalizado  a  jusante  através  de  outras  tipologias  de  planos,  

designadamente em áreas identificadas como estratégicas para esse município ou cuja  

organização  espacial  dos  respectivos  usos  e  actividades  implique  maior  definição  e  

concretização;   

Å  De  responsabilidade,  na  medida  em  que,  sendo  os  primeiros  planos  municipais  do  

ordenamento do território elaborados ao abrigo do novo quadro legal vigente, assumem um  

papel de referência em relação a futuros planos municipais.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enquadramento | 20   



Caracterização e Diagnóstico   

LAUTÉM: Plano Municipal de Ordenamento do Território   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 4 ï Lagoa Ira Lalaro.Fonte: Projecto PMOT, Julho de 2022.     
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2.3.  Enquadramento Histórico-Geográfico   

Lautém é um dos 13 municípios que compõem administrativamente Timor-Leste.  Localiza-se na  

parte oriental do país, em zona costeira, fazendo fronteira com o município de Baucau e de Viqueque,  

a ocidente. O município de Lautém tem a particularidade de ser banhado pelo mar de Timor, na costa  

sul, e pelo mar do estreito de Wetar, na costa norte do município, e ainda de incluir o ilhéu de Jaco,  o 

único pertencente ao território timorense. A sua posição geográfica, na ponta leste da ilha de Timor,  fez 

deste território a porta de entrada e o lugar de assentamento dos primitivos povos autóctones do  

Pacífico, cujos vestígios dessa ocupação milenar podem ainda hoje ser admirados em numerosas  

pinturas rupestres, sarcófagos de pedra e santuários animais.   

O município de Lautém tem uma área de 1,817 km2 e é atualmente formado por 6 postos  

administrativos: Iliomar, Lautém, Lospalos, Loré, Luro e Tutuala (Lei N.º 14/2021, de 7 de Julho),  

tem 34 sucos, e subdivididos em 151 aldeias.    

À data dos Censos 2015, o município tinha um total de 65,240 habitantes, distribuídos, sobretudo,  

pelas áreas povoadas dos principais centros do município, e por outros povoamentos em torno de  

ruas e estradas. A densidade populacional é, em geral, baixa, em todo o município, com exceção do  

principal aglomerado urbano, Lospalos.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 5 ï Mapa do município de Lautém, dos seus postos administrativos e sucos. Fonte: Projecto PMOT, Outubro de 2022.   
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      O centro administrativo do município de Lautém é Lospalos, onde residem  

cerca de 12 mil habitantes, sendo também o local onde se concentram os principais serviços  

administrativos do Governo, os estabelecimentos de educação de nível secundário, o serviço de saúde  

distrital, e outros serviços/equipamentos com irradiação municipal. A sua localização estratégica no  

interior do município, quase equidistante em relação aos sucos mais afastados, e na proximidade dos  

dois eixos viários principais de sentido norte-sul e este-oeste foi essencial para desenvolver o centro  

urbano e para a atração dos residentes das áreas rurais do município, contrariando assim a tendência  

da migração dos jovens para a capital Díli.  Contudo, está também localizado numa área com vocação  

agrícola, pelo que o seu crescimento e consequente expansão urbana para áreas produtivas tem sido  

alvo de ponderação sobre as vantagens da sua mudança para a localidade de Lautém, que outrora  tinha 

sido já a sede administrativa.   

Pouco se sabe com exatidão sobre o povoamento tradicional2 existente ao longo dos séculos, para  

além de que a ocupação humana no território esteve sujeita à instabilidade recente sob a influência  de 

forças políticas externas.   

No início do século XX, cerca de 400 anos depois da chegada dos portugueses a Timor-Leste,  deu-

se uma viragem nas relações políticas entre timorenses e portugueses, que até então haviam sido  

relativamente  pacíficas  e  respeitadoras  dos  costumes  e  organizações  locais.  A  expressão  de  

resistência e de ódio anticolonialista no seio das comunidades locais, na sequência da cobrança de  um 

imposto por casal que servia os interesses da política do ultramar de Portugal neste território,  

culminou na sangrenta revolta de Manufahi de 1911-1912 e na morte de cerca de 5% da população  de 

Timor-Leste. Com vista à pacificação militar da colónia e à obtenção de proveitos fiscais, os  

portugueses fizeram a primeira reforma administrativa de Timor-Leste, passando o território a estar  

dividido em 10 distritos administrativos, que por sua vez eram divididos em postos administrativos,  

correspondentes aos antigos ñreinosò. A divisão imposta não significou mais autonomia para o poder  

local, uma vez que os régulos (liurai ) dependiam dos administradores dos distritos na tomada de  

decisões. Ignorando as hierarquias dos povoamentos de origem, os portugueses consideravam estes  

ñreinosò como territórios fixos e as comunidades locais estavam assim integradas nos sucos, que  

eram subdivididos em aldeias.   

    Os anos que se seguiram foram particularmente tumultuosos em todo o território  

timorense, resultando na migração interna forçada da população e em maior mortalidade. O primeiro   

 

 

 
2 Os estudos etnográficos realizados na ilha sobre a matriz do povoamento tradicional quase desaparecido revelam que este pode estar  

relacionado com o papel c·smico e m²tico da estrutura da comunidade em torno da ñaldeia-m«eò, organizada em pequenos edif²cios  de 

arquitetura tradicional que simbolizavam a ordem, o papel das trocas e a dinâmica social baseada numa sociedade binária, marcada  pela 

dualidade da elite oligárquica e do povo (populasaun).   
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episódio foi a invasão e ocupação japonesa de Timor-Leste, durante a II Guerra Mundial (1942- 

1945), como represália pelo apoio dado pelos timorenses aos militares australianos. O segundo  

período de grande conturbação política deu-se em 1975 com a descolonização e saída dos portugueses  

da ilha e com o crescimento dos movimentos de libertação de Timor-Leste, que motivou a invasão  

militar  e  ocupação  da  Indonésia  durante  24  anos.  A  administração  indonésia  provocou  uma  

movimentação massiva da população, forçando a concentração de pessoas em novos aglomerados,  

para facilitar o controlo por parte dos militares e a fixação da população dispersa e permitir o  

desenvolvimento de povoados urbanos desenraizados das estruturas tradicionais de relação do  

homem com o meio físico e social. Durante este período, todo o território de Timor foi anexado como  a 

27ª província da Indonésia e muitas populações procuraram refúgio nas montanhas para escaparem  das 

forças militares e resistirem contra o invasor. Seguiram-se represálias por parte dos invasores e  

conflitos entre as forças militares indonésias e guerrilheiros que só terminariam com a intervenção  das 

Nações Unidas (UNTAET) e com a independência do país em Maio de 2002.   

Nos  dias  de  hoje,  do  pós-ocupação  de  Timor-Leste  e  20  anos  depois  da  restauração  da  

independência política, o município goza de paz e o repovoamento do espaço tem variado entre a  

reocupação dos antigos povoados e áreas despovoadas do interior do território, reforçando assim os  

laços míticos com os antepassados e reconstruindo as casas tradicionais que foram esquecidas e  

destruídas; e a continuação do povoamento dos aglomerados recém-criados que oferecem vantagens  

de proximidade aos serviços e maior comodidade.     
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2.4.  Enquadramento Estratégico   

A  componente  do  enquadramento  estratégico  apresenta  uma  leitura  do  quadro  estratégico  

estabelecido para este território a partir de um conjunto de documentos de política com impacto  

territorial, e cuja consideração e reflexão importa para o presente desenvolvimento dos PMOT.  

Representa  um  ponto  de  partida  decisivo  para  o  enquadramento  e  posicionamento  destes  

instrumentos de planeamento territorial no contexto mais vasto das políticas de ordenamento do  

território e das políticas públicas em Timor-Leste. Este enquadramento é fundamental para garantir  a 

articulação dos diferentes níveis de planeamento, e, dessa forma, apresentam-se os instrumentos  

macropolíticos que determinam o referencial para avaliação, definido pelas orientações políticas e  que,  

subsequentemente  sirva  como  um  dos  pilares  para  a  construção  de  uma  Matriz  de  

Potencialidades e Constrangimentos.   

Na  presente  fase  de  caracterização  e  diagnóstico  do  plano,  os  trabalhos  de  campo  têm  

naturalmente  um  papel  central  e  crucial.  Essa  centralidade  é  devidamente  assumida  e  bem  

identificada e caracterizada no capítulo anterior (sobre a metodologia e estrutura do relatório). Mas  

existem tarefas a montante e a jusante desses trabalhos de campo que merecem destaque e que  

relacionam estes momentos de caracterização e diagnóstico com o quadro institucional e operacional  

de ordenamento do território de Timor-Leste. Isto é, a montante, torna-se necessário3:   

 

1.  Identificar, caracterizar e relacionar quais os elementos de referência para implementação de   

políticas de ordenamento do território;   

 

2.  Identificar, caracterizar e relacionar os elementos constituintes de uma base para construção   

de um quadro de referência estratégica (ver Tab. 1).   

O quadro seguinte procura, pois, resumir quais os documentos que relacionam as capacidades   

e/ou possibilidades de atuação dos planos considerando o atual quadro estratégico, legal, instrumental  

e financeiro.   

Os PMOT devem assegurar a compatibilização dos objetivos e diretivas, critérios e parâmetros  dos 

diversos planos e programas estratégicos, assim como as orientações e objetivos de âmbito  

nacional,  distrital  e  local  para  o  planeamento  do  território,  identificando  as  diretrizes  de  

desenvolvimento, entre outras que se mostrem relevantes para a área de intervenção.   

 

 

 

 

 

3 Não são aqui consideradas todas as tarefas organizativas e logísticas preparatórias dos ótrabalhos de campoô e que são essenciais para  

determinar o sucesso destes trabalhos.   
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Para o efeito foram selecionados e analisados planos e programas nacionais, regionais, especiais  e 

locais, relevantes para a avaliação. O seguinte quadro de referência permite traçar o perfil dos  

referenciais estratégicos e identificar os objetivos a considerar no desenvolvimento das opções do  

plano.   

Desta análise será possível, num passo seguinte ï e numa fase subsequente do plano ï desenvolver  

uma matriz de coerência entre as linhas de orientação estratégica de cada um dos documentos de  

referência e os objetivos específicos dos PMOT.   

A Tab. 1 reúne os diversos documentos selecionados, entre os vários de carácter estratégico  

existentes, para integrarem o futuro quadro de referência estratégica.   

 

De notar que:   

 

1.  É possível que se identifiquem lacunas informativas em alguns temas e/ou que outras temas   

não se encontrem suficientemente referenciados;   

 

2.  Alguns dos temas têm ainda falhas informativas que devem ser minoradas e/ou eliminadas   

numa versão subsequente desta fase dos trabalhos;   

 

3.  As bases que agora se apresentam não devem ser consideradas como finais, podendo sofrer   

atualizações ao longo da elaboração do plano.   

A proposta do Quadro de Referência Estratégica (Tab. 2) apresenta as dimensões temáticas   

(desdobradas  em  domínios  sectoriais)  que  incidem  direta  ou  indiretamente  sobre  o  território  

municipal. São elas: a Estrutura de Base de Qualidade de Vida, o Desenvolvimento Económico, os  

Recursos Patrimoniais, os Recursos Ambientais, os Transportes, as Infraestruturas e o Ordenamento  

do Território. Sendo o PMOT o instrumento de referência à escala do município para espacialização  

das opções de política e investimentos públicos (sintetizado na Planta de Ordenamento do Território)  e 

das restrições e servidões de utilidade pública, tendo em vista entre outros aspetos a conservação  dos 

recursos naturais que prestam serviços de ecossistema para a população e que devem ser  

preservados (sintetizado na Planta de Condicionantes), é importante enquadrar estes temas no atual  

ordenamento  jurídico  timorense  e  nos  documentos  estratégicos  que  apontam  orientações  de  

desenvolvimento para o País e que deverão ser aplicados nos respetivos municípios. Para cada  

domínio sectorial apresenta-se um ou mais documentos normativos ou estratégicos, o seu período de  

vigência, o departamento ou instituição responsável pelo documento, e finalmente, o orçamento  

previsto.   
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United Nations Sustainable Development Cooperation Framework  

Timor -Leste 2021-2025  

QUADRO  

ESTRATÉGICO   

 

 

 

 

 

QUADRO LEGAL   

 

 

 

 

QUADRO  

INSTRUMENTAL   

 

Referencial Internacional  

Global 4   

 

 

Referencial Nacional  

Global   

 

 

 

 

 

Referencial Nacional  

Específico   

 

United Nations, Timor-Leste (2020)   

Timor -Leste Strategic Development Plan 2011-2030   
República Democrática de Timor-Leste (2010)   

Constituição da República Democrática de Timor-Leste  

Parlamento Nacional (2017)   

Lei do Poder Local e da Descentralização Administrativa  

Lei N.º 23/2021 de 10 de Novembro   

Lei de Bases do Ordenamento do Território   
Lei N.º 6/2017 de 19 de Abril   

Regime Jurídico dos Instrumentos de Planeamento Territorial  

Decreto-Lei N.º 35/2021 de 29 de Dezembro   

Regime Jurídico da Classificação e Qualificação do Solo  

Decreto-Lei N.º 8/2021 de 30 de Junho   

Plano Nacional de Ordenamento do Território de Timor-Leste  

(PNOT-TL)  5  

Orçamento Geral do Estado de 2022   

Proposta de Lei, Grandes Opções do Plano. Ano Fiscal 2023   

Tab. 1 ï Elementos de referência para a implementação de políticas de ordenamento do território. Fonte: Projecto PMOT, Julho de  

2022.6   

Destacam-se,  entre  os  documentos  produzidos  pelos  sucessivos  governos  eleitos  ou  pelas  

instituições parceiras, três planos que orientam atualmente a política de investimento e estratégica do  

País:  o  Plano  Nacional  de  Ordenamento  do  Território  de  Timor-Leste  (PNOT-TL);  o  Plano  

Estratégico de Desenvolvimento (2011-2030) e o Programa do VIII Governo Constitucional (2018- 

2022). Há ainda o Plano de Recuperação Económica (2020-2023) que, embora menos conhecido e  

citado, poderá vir a ser a referência na condução dos destinos do país no futuro pós petróleo.   

1.  Plano Nacional de Ordenamento do Território para Timor-Leste (PNOT-TL) ï É o  

instrumento cúpula do sistema de planeamento territorial timorense que vem estabelecer a  

estratégia de base territorial e o modelo de ordenamento para todo o território nacional.  

Encontrando-se ainda em fase de elaboração, o PNOT-TL vem desde logo identificar, ao  

nível de um diagnóstico estratégico, os principais desafios que Timor-Leste enfrenta em  

termos de ordenamento do território, a que a estratégia de política e modelo de ordenamento  

propostos no plano deverão dar resposta. Organizados em cinco grandes domínios (domínio   

 

 

 

4 Considerando neste âmbito as referências internacionais enquadradas sem prejuízo das considerações de documentos estratégicos  

territoriais e/ou sectoriais identificados nas bases para o quadro de referência estratégica.   
5 É obviamente considerado igualmente um vasto conjunto de instrumentos identificados nas bases para o quadro de referência   
estratégica.   
6 Sem prejuízo de as referências apresentadas neste quadro: i) serem complementadas com outros documentos igualmente relevantes;   
ii)  serem atualizadas devido ao conhecimento de novos dados e/ou publicação/revisão de documentos legais, etc.; iii)  serem  

desconsideradas devido ao término da sua vigência e/ou à desadequação perante a realidade e/ou situações temporais/territoriais  

específicas.   
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ambiental;  domínio  rede  urbana  e  povoamento  rural;  domínio  produtivo;  domínio  

infraestruturas e equipamentos; domínio institucional), estes Grandes Desafios de Base  

Territorial colocam em evidência a necessidade de desenvolver um modelo de organização  

territorial capaz de assegurar: uma estratégia de desenvolvimento económico que não esteja  

estruturalmente dependente do petróleo; a coesão territorial de Timor-Leste; e a conciliação  

das formas de ocupação humana e territorial com a protecção e valorização dos recursos  

naturais, paisagísticos e culturais, a mitigação dos riscos e a redução da vulnerabilidade a  que 

estão sujeitos pessoas e bens. A consolidação da política e o robustecimento técnico,  

institucional no domínio do ordenamento do território e da governança territorial estão entre  

os desafios apontados;   

2.  Plano Estratégico de Desenvolvimento (2011-2030) ï É a macro visão nacional para o  

desenvolvimento sustentável que ambiciona fazer de Timor-Leste um país maioritariamente  

de classe média alta até 2030. A ênfase é dada ao reforço do aparelho do Estado, inclusão  

social e crescimento económico e enquadramento institucional, com base em 4 factores  

estratégicos:  Capital  social,  Economia,  Infraestruturas  e  Instituições.  Ainda  hoje  este  

documento  norteia  a  visão  de  futuro  para  Timor-Leste,  com  reflexos  nos  principais  

documentos  do  Governo  e  das  instituições  parceiras  (incluindo  os  Objectivos  de  

Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas). A crítica que se faz a este documento é a  

de que as metas a alcançar são muitas vezes irrealistas e demasiado ambiciosas, uma vez que  

foi elaborado num contexto de elevada expectativa de crescimento económico de Timor- 

Leste, apoiado nos dividendos do petróleo. O Programa do VIII  Governo Constitucional  

(2018-2022) é o plano das grandes opções políticas para o período de 5 anos do então recém- 

eleito Governo e visa contribuir para a transformação socioeconómica de Timor-Leste, onde  a 

população vive em segurança, e goza de saúde, educação e prosperidade. As áreas-chave  são: 

1) Desenvolvimento do Capital Social; 2) Desenvolvimento das Infraestruturas; 3)  

Desenvolvimento Económico; 4) Consolidação da Governança e 5) Boa Governança e  

Anticorrupção;   

3.  Por último, menciona-se o Plano de Recuperação Económica (2020-2023), que dadas as  

novas condicionantes globais impostas pela pandemia, se evidencia como o mais apropriado  e 

actualizado, e que poderá vir a ser adoptado pelo(s) Governo(s), para além das medidas de  

apoio às famílias que preconiza. O Plano visa diversificar o tecido económico do país, em  

alternativa à economia baseada no petróleo, e oferece uma visão mais realista e mais centrada  

nas pessoas do que o Plano Estratégico de Desenvolvimento de 2011.   
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No âmbito local destaca-se o Plano Estratégico de Desenvolvimento Municipal (PEDM) de  

Lautém,  elaborado  em  2015,  que  contem  uma  série  de  propostas,  algumas  das  quais  já  

implementadas, e que podem ser consideradas no âmbito das orientações para a estratégia de  

desenvolvimento do município.    

É certo que o ano horizonte do PEDM Lautém é 2019, portanto anterior ao momento presente,  mas 

tal não invalida a pertinência de considerar este PEDM no âmbito do presente Plano de  

Ordenamento.  E  essa  pertinência  pode-se  registar  em  duas  vertentes:  da  continuidade  e  da  

complementaridade. Continuidade na medida em que ï sem uma profunda alteração das condições ï  

torna-se curial dar seguimento a lógica estratégicas e a postas de desenvolvimento empreendida num  

passado recente e/ou em curso. Por outro lado, importa registar essas lógicas e apostas no sentido de  

as complementar ï pode mesmo ler-se também como actualizar. Complementar/actualizar com  

lógicas e apostas convergentes e que venham reforçar e/ou aprofundar as já empreendias no passado  

e/ou novos modelos que venham corrigir e alterar ï justificadamente ï o planeamento já desenhado.  

É, pois, nesse entendimento de continuidade/complementaridade que é feita a leitura do PEDM de  

Lautém.    

No que se refere à Estratégia Multissectorial (capítulo VI) são considerados três grandes eixos  

de actuação:   

 

1.  Desenvolvimento económico e redução da pobreza;   

 

2.  Desenvolvimento da igualdade de género;   

 

3.  Mudança climática.   

Sem prejuízo de necessárias aferições/correcções e aprofundamentos, estes três eixos assumem-  

se como perfeitamente integrados na tal lógica de continuidade/complementaridade para a construção  

de um modelo territorial para Lautém.     

Já no que se refere ao Programa de Investimentos (capítulo VII) é desenhada uma matriz com  

metas  a  alcançar  (em  2019  é  certo).  Importa  neste  aspecto  registar  quais  os  subprogramas  

considerados e que podem/devem ser considerados como agrupamentos temáticos no presente Plano  

de  Ordenamento.  Numa  primeira  instância:  Educação,  Saúde,  Segurança  Social,  Ambiente,  

Abastecimento de Água e de Electricidade (embora em subprogramas autónomos) e Agricultura  

(como foco especial para o desenvolvimento rural). Numa segunda instância: Inclusão Social,  

Cultura, Infraestruturas Rodoviárias, Redes de Saneamento, Redes de Telecomunicações e Turismo.   
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No capítulo VII I é apresentado um detalhado programa de necessidade de investimento para cada  

um dos 35 sucos do território municipal. Desse detalhado programa de investimentos emergem as  

necessidades/prioridades para o município no seu todo e para cada um dos 5 Postos Administrativos:   

Å  Para o município de Lautém considerado globalmente as necessidades/prioridades incidem  

(por ordem de relevância) sobre os sectores da Educação, Obras Públicas, Agricultura e  

Saúde;   

 

Å  Para o posto administrativo de Lospalos as necessidades/prioridades incidem (por ordem de   

relevância) sobre os sectores da Educação, Agricultura, Obras Públicas e Saúde;   

 

Å  Para o posto administrativo de Lautém as necessidades/prioridades incidem (por ordem de   

relevância) sobre os sectores das Obras Públicas, Educação, Agricultura e Saúde;   

 

Å  Para o posto administrativo de Tutuala as necessidades/prioridades incidem (por ordem de   

relevância) sobre os sectores da Educação, Agricultura, Saúde e Obras Públicas;   

 

Å  Para o posto administrativo de Luro as necessidades/prioridades incidem (por ordem de   

relevância) sobre os sectores da Educação, Agricultura, Obras Públicas e Saúde;   

 

Å  Para o posto administrativo de Iliomar as necessidades/prioridades incidem (por ordem de   

relevância) sobre os sectores das Obras Públicas, Educação, Agricultura e Saúde;   

Numa síntese desse capítulo VII I é apresentado uma detalhada matriz que regista as necessidades   

e prioridades de investimento para cada um dos 35 sucos do território municipal para cada um dos  

subprogramas temáticas: Edução, Saúde, Obras Públicas, Abastecimento de Água, Meio Ambiente,  

Electricidade, Agricultura e Segurança Social.   

 

 

 

Ministério da  

Educação   
-  Promover uma nova visão para todo o sector educacional a longo e médio prazo:  

Educação   

 

ESTRUTURA BASE DE  

QUALIDADE DE VIDA   

 

Todos os indivíduos terão as mesmas oportunidades de acesso a um ensino de  

qualidade  que  lhes  permitam  participar  no  processo  de  desenvolvimento  
económico,  social  e  político,  assegurando  a  unidade  social  e  a  unidade  

timorense.   

Organização  
Estratégia Nacional para a   

Protecção Social  
2021  2021-2030  

 
Protecção Civil   

 

Internacional do  

Trabalho  

-  Reduzir a Pobreza;   
-  Melhorar e Expandir a Segurança social para os Trabalhadores;   
-  Desenvolvimento Institucional.   
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2011  2020-2030  
Ministério da  

 
Saúde  

Saúde   

 

 

 

 

 

 

ESTRUTURA BASE DE  

QUALIDADE DE VIDA   

 

Habitação   

 

-  Definição de estratégias de combate aos problemas e desafios do sector   
da Saúde;   

-  Adequação  do  Sistema  Nacional  de  Saúde,  tendo  em  conta  o   
desenvolvimento económico e social do país.   

Política Nacional de   

Habitação  
2007  Revisão 2018  RDTL   

-  Proporcionar uma contribuição muito relevante na redução da pobreza,  

inclusão social e equidade económica em todo o território, melhorando as  

condições de vida, da qualidade de vida em geral.   

Programa do VIII   

Governo Constitucional  
2018  2018-2023  RDTL  

 

O  Governo  compromete-se  a  desenvolver  um  Programa  Nacional  de  

Habitação  para  garantir,  a  prazo,  uma  habitação  condigna  a  todos  os  

timorenses,  com  acesso  a  água  potável  e  reservatório,  instalações  de  

saneamento individual (casa de banho), cozinha, electricidade e um nível de  

conforto do adequado aos padrões modernos;   
É objectivo do Governo, entre outros:   
-  Criar e implementar um programa de apoio à reabilitação e construção de   

habitações;   
-  Implementar um programa de promoção de edificação de habitação por   

parte de investidores particulares, em zonas novas, através de Planos de  

Urbanização  planeados  e  dotados  de  todas  as  infraestruturas  e  

devidamente aprovados.   

2020-2023 (e  
Plano de Recuperação   

Económica (COVID-19)  
2020  

 

 

anos que se  

seguem)   

 

RDTL  

 

 

Estrutura  
Socioeconómicas   

 

 

 

 

 

 

  DESENVOLVIMENTO   
ECONÓMICO   

 

Indústria   

 

 

 

 

 

 

 

Turismo   

 

-  Sustentar a economia para não deixar a crise aprofundar-se e defender o   
bem-estar das populações;   

-  Transformar os fundamentos da economia e da sociedade de modo a   
torná-los mais resilientes a choques futuros ao mesmo tempo que se  

corrigem caminhos que vinham sendo percorridos e que, acreditamos, não  
permitiam melhorar significativamente o bem-estar dos timorenses;   

-  Os objectivos a médio prazo das políticas públicas propostas são a criação  

de novos empregos produtivos e dignos, a realização e consolidação de  

programas sociais de investimento público (educação, saúde, habitação,  

protecção social); e a alteração da estrutura produtiva e dos factores que  

concorrem para o crescimento económico.   

Programa do VIII   

Governo Constitucional  
2018  2018-2023  RDTL  

 

O Governo actual aposta na indústria como um dos motores determinantes  de 

desenvolvimento económico nacional, alavancado no desenvolvimento  rural. 

A actuação do Governo visa:   
-  Finalizar a Política Nacional de Desenvolvimento da Indústria, que irá   

determinar quais as prioridades de produção;   
-  Criar as condições legais, financeiras e de formação dos recursos humanos   

necessárias para o fomento industrial no país;   
-  Continuar o apoio e a atribuição de concessões públicas a pequenas   

indústrias;   
-  Apoiar  a  instalação  de  unidades  de  produção  industrial  e  promover   

centros de incubadoras;   
-  Promover a criação e desenvolvimento de parques industriais.   

Política Nacional de   

Turismo  
2017  2017-2030  RDTL   

-  Colocar a indústria do turismo como um pilar amplamente reconhecido  de 

desenvolvimento económico que será abraçado pelo Governo, pelo  

sector privado e pela sociedade civil.   
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Agriculture Policy and Strategic  

Framework Towards Nutrition-Sensitive,  

Climate Smart Agriculture and Food  

Systems   

 

2017  2017-2030  RDTL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  DESENVOLVIMENTO   
ECONÓMICO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agricultura   

 

-  Maior disponibilidade e acesso a alimentos nutritivos, diversificados e   
seguros e segurança alimentar da população rural;   

-  Aumento dos vínculos dos agricultores com oportunidades de mercado   
por meio de desenvolvimento da cadeia de valor, bem como melhor  

participação da comunidade e do sector privado;   
-  Aumento da renda rural e emprego decente especialmente para jovens e   

mulheres;   
-  Obtenção de receita com exportação de commodities e substituição de   

importações;   
-  Gestão e uso sustentável dos recursos naturais incluindo terra, florestas   

(costeiras e marinhas) e da biodiversidade para proporcionar benefícios  

ecológicos, sociais e económicos ao povo timorense;   
-  Melhor  desenvolvimento  institucional  do  sector  agrícola  para  um   

ambiente propício e serviços de apoio.   

Agriculture and Fisheries   

Strategic Plan  
2012  2014-2020   

 

 

 

 

 

 

 

 

Asian Development  

Bank / Ministério da  

Agricultura e das  

Pescas   
-  Duplicar a produção de café até 2030 e aumentar ganhos de exportação   

em 270%;   
-  Implementar acções para reforçar a investigação, produção, qualidade e   

mais valias, acesso a mercado e consumo doméstico.   

Política Nacional da   

Cultura   
2009  N/A  RDTL  

RECURSOS PATRIMONIAIS  
Património  

 
Cultural   

 

 

 

 

Ambiente   

 

RECURSOS AMBIENTAIS   

 

-  Criação  de  mecanismos  legais  que  permitam  uma  eficaz  gestão  e  

preservação do património cultural de Timor-Leste, no sentido de definir  

os direitos e deveres dos cidadãos perante o património cultural do país,  

contribuindo para a sua salvaguarda e valorização.   

Lei de Bases do Ambiente   

(Decreto-Lei N.º 26/2012)  
2012  N/A  RDTL  

 

-  A Lei de Bases do Ambiente estabelece um enquadramento jurídico  

ambiental capaz de definir os princípios e as regras da conservação e  

protecção do ambiente, do uso sustentável dos recursos naturais e da  

gestão ambiental numa perspectiva global e integrada, que proteja os  

direitos fundamentais dos cidadãos.   

Departamento de Áreas  

Protegidas e Parques Nacionais,  

Biodiversidade  
National Ecological   
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Ministério da   
Agricultura e   
das Pescas   

 
-  Apoio  a  tipos  inovadores  de  parcerias,  por  exemplo,  com  outros   
ministérios, sociedade civil,  organizações não governamentais, sector   
privado e parceiros de desenvolvimento novos e existentes;   

 
-  Redução gradual dos subsídios agrícolas para inputs de produção;   
 
-  Intensificação dos processos de planeamento e programação baseados em   

evidências e orientados para resultados para melhorar a prestação de   
contas e a prestação de serviços;   

 
-  Avanço de uma abordagem integrada, participativa, descentralizada e   
ascendente para o planeamento de projectos e programas, com orientação   
para a inovação ao longo das cadeias de valor.   

National Coffee Sector   

Development Plan  
2019  2019-2030  

 

Gap Assessment  
2011  N/A  
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-  Fornece a primeira avaliação de lacunas ecológicas da rede de áreas   
protegidas;   

-  Delineia recomendações sobre actividades futuras na implementação e   
construção de redes formais de áreas protegidas marinhas e terrestres.   

The National Biodiversity   

Strategy and Action Plan  
2015  2011-2020  RDTL  

 

-  Integrar a biodiversidade nos planos e programas sectoriais para abordar   
as causas subjacentes da perda de biodiversidade;   

-  Proteger a biodiversidade e promover o uso sustentável;   
-  Construir ecossistemas resilientes por meio de gestão eficaz de áreas   

protegidas e da redução das ameaças à biodiversidade;   
-  Melhorar o funcionamento dos ecossistemas e proporcionar benefícios   

para todos;   
-  Aprimorar a implementação do plano por meio de planeamento, gestão  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RECURSOS AMBIENTAIS   

 

Biodiversidade   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Florestas   

 

do conhecimento e capacitação, inclusive no nível distrital, subdistrito e  

comunitário.   

Regime Jurídico da Protecção e   
Conservação da Biodiversidade   
(Decreto-Lei N.º 6/2020)   

-  São  definidas   as  normas  orientadoras  para  o  planeamento   e  

monitorização  dos  instrumentos  de  protecção  e  conservação  da  
biodiversidade, para a protecção, reabilitação e restauração ex situ dos  

ecossistemas, e é definido o quadro jurídico para a protecção das espécies  e 

habitats.   

Ministério da  

Agricultura e  

das Pescas   
-  Incremento sustentável na produção e produtividade das florestas;   
-  Melhoria  e  aumento  do  acesso  aos  mercados  e  adição  do  valor  de   

mercado;   
-  Melhoria  do  ambiente  (legislação,  políticas,  instituições  e   

infraestruturas).   

Programa de Acção Nacional de  

Adaptação às Alterações Climáticas  

(PANA)   
(Resolução do Governo N.º 33/2011)   

 

2011  N/A  RDTL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRANSPORTES   

 

 

 

 

 

Alterações  

Climáticas   

 

 

 

 

 

 

 

 

Transporte  

Rodoviário, Aéreo  

e Marítimo   

 

O Governo de Timor-Leste, por meio do PAN, integra a adaptação e as  

considerações  dos  ecossistemas  no  seu  plano  de  desenvolvimento  

estratégico  e  nas  prioridades  de  construção  nacional  pós-conflito  para  

apoiar uma economia resiliente e sustentável.   
-  Capacitação em gestão de riscos;   
-  Resposta às necessidades das comunidades vulneráveis;   
-  Redução do risco de desastres costeiros com base no ecossistema;   
-  Gestão eficaz dos recursos hídricos e gestão sustentável da terra;   
-  Melhoria dos serviços de saúde pública;   
-  Meios de subsistência resilientes ao clima.   

Plano Nacional de   

Adaptação (PAN)  
2020  2020-2030  

 

 

 

 

 

The Asia  

Foundation   
-  Fornecer uma visão geral das problemáticas e desafios do transporte   

público;   
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2020  N/A  RDTL   

Política Nacional de   

Florestas  
2017  N/A  

 

Direcção Nacional   
para as Alterações   
Climáticas   

 
-  O Governo de Timor-Leste, por meio do PAN, integra a adaptação e as   
considerações  dos  ecossistemas  no  seu  plano  de  desenvolvimento   
estratégico e nas prioridades de construção nacional pós-conflito para   
apoiar uma economia resiliente e sustentável.   
A Political Economy of   

Public Transportation  
2015  N/A  
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-  Estabelecer  uma  visão  crítica  dos  actuais  desafios  sociais,  legais,  

económicos  e  ambientais  no  fornecimento  de  transporte  em  redes  

terrestres, marítimas e de aviação.   

Transport Sector Master   

Plan  
2018  10 anos  RDTL   

-  Manutenção periódica e rotineira das estradas;   
-  Reconstrução e manutenção das estradas rurais;   
-  Transporte público;   
-  Melhoramento da capacidade viária de Díli;   
-  Extensão da capacidade viária nacional   

Programa do VIII   

Governo Constitucional  
2018  2018-2023  RDTL  

 

A visão nacional, constante do Plano Estratégico de Desenvolvimento  

(2011  ï  2030),  é  a  de  que  a  infra-estrutura  necessária  para  o  
TRANSPORTES  Logística   

 

 

 

 

 

Vias   

 

desenvolvimento petrolífero deve ser implementada na costa sul do país, no  

projecto denominado Tasi Mane, que se encontra em fase de estudo e de  
planeamento. O projecto é constituído por uma Base Logística no Suai  

(município  de  Covalima)  que  incorpora  a  construção  de  instalações  

logísticas e marítimas   

Ministério das Obras  

Públicas, Transportes e  

Comunicação   

-  Um plano de 5 anos (2015-2020) de estradas rurais foi desenvolvido pela  

cooperação australiana, no âmbito do programa Roads for Development  

(R4D) com vista a fornecer um enquadramento para o desenvolvimento  do 

sector das estradas rurais em Timor-Leste.   

Política Nacional do  

Abastecimento Público de Água  

(Decreto-Lei N.º 41/2020)   

 

2020  N/A  RDTL  

Abastecimento de  

Água e   
Saneamento de  

Águas Residuais   

 

 

 

INFRAESTRUTURAS   

 

 

 

 

Petróleo   

 

 

 

 

 

 

 

 
Resíduos Sólidos   

 

Com vista a alcançar a meta do Plano Estratégico de Desenvolvimento  

(2010), de garantir até 2030 o acesso universal e equitativo a um sistema de  

abastecimento de água potável, é criada a Beôe Timor-Leste, E.P. No âmbito  

do serviço público de abastecimento de água e saneamento, a BTL, E.P.:   
-  Assegura o abastecimento de água e saneamento nas melhores condições   

de qualidade, continuidade, eficiência e economia do serviço;   
-  Promove  a  gestão,  exploração,  manutenção  e  desenvolvimento  das   

infraestruturas  e  equipamentos  afectos  ao  abastecimento  de  água  e  

saneamento.   

RDTL /  

Ministério das  

Finanças   

O desenvolvimento do campo Greater Sunrise bem como a implementação  

de pipelines submarinos de gás do poço Greater Sunrise até à central de  

processamento de gás natural liquefeito e ao terminal de exportação em  

Beaco são os componentes do projecto Tasi Mane que incide sobre a costa  

sul de Timor-Leste. A proposta de projecto inclui:   
-  Um porto e uma base logística em Suai;   
-  Uma refinaria de petróleo em Betano, com dois pipelines em terra, entre   

Suai e Betano;   
-  Uma auto-estradas de 150 km que liga Suai a Beaco;   
-  Aeroportos em Suai e Viqueque;   
-  Novas cidades, abastecimento de água, portos e outros equipamentos.   

Política Nacional de   

Saneamento Básico  
2012  N/A  RDTL  

 

A política fornece um quadro amplo para;   
-  A eliminação segura de excreções e águas residuais provenientes de   

ambientes domésticos, institucionais e públicos;   
-  A  gestão da  drenagem  de  águas pluviais e de  resíduos sólidos  e  a   

promoção de higiene para as mulheres, homens e crianças.   
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Rural Roads Master Plan   
Investment Strategy  

2015  
 

2016-  
2020   

Petroleum Infrastructure   
Development Program |   
Spatial Design Planning   

2011  N/A   
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Bases do Sistema Nacional   

de Electricidade  
2003  N/A  RDTL  

 

-  A construção e o desenvolvimento de infraestruturas no território e a  
Energia Eléctrica   

 

 

 

 

 

Telecomunicações   

 

prestação  de  um  conjunto  de  serviços  de  fornecimento  de  energia  

eléctrica às empresas e à generalidade da população com qualidade e a  

preços  acessíveis,  e  a  consolidação  de  um  Sistema  Nacional  de  

Electricidade.   

Programa do VIII   

Governo Constitucional  
2018  N/A  RDTL  

 

-  A construção e o desenvolvimento de infraestruturas no território e a  

prestação  de  um  conjunto  de  serviços  de  fornecimento  de  energia  

eléctrica às empresas e à generalidade da população com qualidade e a  
preços  acessíveis,  e  a  consolidação  de  um  Sistema  Nacional  de  

Electricidade  

 

 

 

Plano Estratégico de   

Desenvolvimento  
2011  2011 ï 2030  RDTL   

-  Guia para o desenvolvimento de serviços básicos e condições de vida, com  base 

em 4 factores estratégicos: Capital social; Economia, Infraestruturas e  

Instituições.   

Sustainable Development   

Cooperation Framework (UNSDCF)  
2021  2021- 2025  Nações Unidas  

Desenvolvimento  

Territorial   

 

 

 

 

 

 

 

 

  ORDENAMENTO   
DO TERRITÓRIO   

 

 

 

 

 

 
Ordenamento   

 

Nos próximos 5 anos, a cooperação das Nações Unidas em Timor-Leste terá as  

seguintes prioridades:   
-  Desenvolvimento do capital humano, desde a infância e com uma abordagem   

do ciclo da vida, em particular para dar atenção àqueles que estão em risco de  

serem esquecidos, através de investimentos estratégicos no sistema e nas  

instituições;   
-  Alocação  catalisadora  de  apoio  que  contribui  para  a  diversificação  e   

transformação da economia;   
-  Resposta  às  causas  primárias  do  clima,  conflito  e  outros  riscos,  e   

estabelecimento dos pré-requisitos para uma sociedade mais pacífica, inclusiva  

e resiliente.   

Ministério do Plano e  

Ordenamento ï Direcção-Geral  

de Ordenamento do Território   

-  No  contexto  de  Timor-Leste,  o  PNOT-TL  é  o  primeiro  exercício  de  

ordenamento  territorial  que  abrange  a  totalidade  do  território  nacional.  

Elaborado ao abrigo de um quadro legal e regulamentar estruturado, que define  

as bases da política de ordenamento do território e urbanismo e estabelece um  

sistema integrado de instrumentos de planeamento territorial, devidamente  

articulados entre si, o PNOT-TL constitui o elemento cúpula desse sistema,  com 

a prerrogativa de orientar o desenvolvimento dos planos territoriais de  âmbito 

municipal. Para além de uma caracterização e diagnóstico estratégico  territorial, 

o PNOT-TL avança com a proposta de um modelo de organização  e 

desenvolvimento territorial que, à escala nacional, se traduz numa visão e  

modelo espacial dos principais objectivos de política pública assumidos pelo  

Governo tendo em vista o desenvolvimento socioeconómico e territorial de  

Timor-Leste.   

Plano Estratégico de   
Desenvolvimento do Município   
(PEDM) de Lautém   
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Plano Nacional de   
Ordenamento do Território   
(PNOT-TL)    

 
-  -   

Ministério da   
Administração Estatal /   
Município de Baucau   

O PEDM Lautém é o documento de referência ao nível municipal nos vários   
domínios sectoriais que incidem sobre a qualidade de vida da comunidade de   
Lautém,  com  vista  ao  desenvolvimento  económico  e  social  do  município.   
Estrutura  uma  análise  e  diagnóstico  da  situação  a  partir  de  três  pilares   

2015  2030   
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fundamentais:  desenvolvimento  económico  para  redução  da  pobreza,  

desenvolvimento  para  a  igualdade  de  género  e  mudança  climática.  Para  

consubstanciar esses três pilares fundamentais foi concebido um Programa de  

Investimentos no qual se desenha uma matriz com metas a alcançar (com ano  

horizonte para 2019 é certo). Essa matriz é aprofundada e detalhada através de  um 

quadro de necessidades e prioridades, para cada um dos subprogramas  

sectoriais e para cada um dos 35 sucos. No quadro da futura descentralização dos  

poderes e competências do Governo central para os municípios, e que dotará o  

município de Lautém de autonomia financeira e executiva, alguns dos domínios  

tratados  neste  documento  estarão  sob  a  responsabilidade  da  administração  

municipal, embora se refiram também investimentos e objectivo que carecem da  

aprovação da administração central.   
-  No capital social, destacam-se os sectores da educação, saúde, inclusão social,    
-  da administração central.   

Lei de Bases do Ordenamento do Território   

(Lei N.º 6/2017 de 19 de Abril)  
2017  N/A  RDTL  

ORDENAMENTO DO   

TERRITÓRIO  
Ordenamento   

 

-  Promoção e desenvolvimento harmonioso e integrado dos sectores e regiões,   
bem como a justa repartição do produto nacional.   

Sistema Nacional de Áreas  

Protegidas  

(Decreto-Lei N.º 5/2016 de  

16 de Março)   

 

2016  N/A  RDTL  

Ordenamento   
 

-  O Decreto-Lei vem criar os instrumentos legais necessários para a protecção  da 

natureza, como componente essencial à sobrevivência e para a expansão do  

turismo ecológico. O SNAP integra o conjunto de áreas protegidas terrestres e  

marinhas  ou  ambas,  incluindo  áreas  de  domínio  público,  privado  ou  

comunitário, de âmbito nacional, regional, municipal, local ou transfronteiriço.   

National Disaster Risk  

Management (NDRM)  

Policy   

 

2008  N/A  RDTL  

 

 
ORDENAMENTO DO  

TERRITÓRIO   

 

 

Protecção Civil   

 

A Política Nacional de Gestão dos Riscos e de Desastres é exaustiva e ambiciosa,  

e é norteada pelos seguintes objectivos:   
-  Envolver todos os níveis da sociedade;   
-  Promover a integração da gestão de desastres nos diferentes programas de   

desenvolvimento;   
-  Melhorar a gestão dos riscos de desastre em todos os sectores e em todos os   

níveis institucionais e operacionais;   
-  Alcançar a sustentabilidade financeira através do uso de mais recursos;   
-  Preservar o nosso ambiente natural como garante de paz para todo o povo   

timorense.   

Lei da Protecção Civil   
(Lei N.º 12/2020 de 2 de   

Dezembro)  

-  O diploma estabelece o quadro jurídico geral indispensável à regulação da  

actividade da protecção civil,  que desempenha um papel fundamental na  

prevenção  e  resposta  a  situações  de  acidente,  catástrofe  ou  calamidade  

resultantes da acção humana ou natural, que pela sua gravidade, determinem a  

necessidade  de  socorrer  populações  em  perigo  e  a  repor  rapidamente  a  

normalidade.   

Tab. 2 ï Quadro de Referência Estratégica (2020-2023). Fonte: Projecto PMOT, Outubro de 2022.     
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2020  N/A  RDTL   
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2.5.  Enquadramento Orçamental   

Na sequência do enquadramento institucional e do referencial estratégico importa empreender  

uma síntese do referencial orçamental que estabelece uma relação directa com os usos e ocupação do  

território e as actividades humana que nele se desenvolvem.   

Se no ponto anterior se encontram resumidamente apresentadas (quase) todos os documentos que  

podem formar e informar uma lógica estratégica no âmbito do Plano, neste ponto do referencial  

orçamental a metodologia foi focar a atenção nos instrumentos orçamentais como eixos primordiais  

deste referencial.   

A análise sobre o Orçamento Geral do Estado 2022 (OGE2022) e impacto nos municípios serve  

de enquadramento ao orçamento como instrumento de planeamento e considera as áreas sectoriais  que 

serão beneficiadas pelas verbas destinadas ao desenvolvimento local. O Orçamento Geral do  Estado 

calcula as receitas previstas, fixa o montante total da despesa de cada entidade e o processo  orçamental 

resulta das grandes opções e das esferas de influência que os grupos e os ministérios  podem ter na 

discussão onde investir o dinheiro público. O programa e o orçamento estão sujeitos a  aprovação no 

Parlamento Nacional de Timor-Leste.   

 

Seguem-se algumas considerações sobre este processo e os impactos nos municípios:   

Å  O dinheiro público é um recurso finito, proveniente essencialmente das contribuições fiscais  

dos trabalhadores e empresas, da cobrança das taxas administrativas, do Fundo Petrolífero  

(que no ano de 2022 excedeu o Rendimento Sustentável Estimado do Fundo) e de outras  

fontes   (Fundo   Consolidado   de   Timor-Leste,   Fundo   de  Infraestruturas,   Fundo   de  

Desenvolvimento de Capital Humano, Fundo COVID-19, Segurança Social, empréstimos,  

Compromissos de Parceiros de Desenvolvimento, etc.), segundo o livro 1 do OGE;   

Å  A sua distribuição por áreas estratégicas obedece às prioridades anunciadas pelo Programa  do 

Governo e como tal reflectem as grandes opções do actual executivo aprovadas no  

Parlamento Nacional;   

Å  Dado o nível de desenvolvimento dos municípios de Timor-Leste, são várias as necessidades,  

mas seguindo a lógica da finitude do dinheiro e das opções, não é possível responder a todas  

as necessidades, ao mesmo tempo e na mesma medida. De notar que será este um dos  

aspectos crucias da ligação entre o orçamento e o plano na medida em este tem como um dos  

seus conteúdos mais relevantes estabelecer uma lógica territorial de necessidade  e de   
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urgência das intervenções e consequente afectação de recursos (que não só financeiros,  

refira-se);   

Å  A aposta em dois ou três sectores chave, que concentram mais investimento (em detrimento  

de uma distribuição mais equitativa) resulta do plano do Governo em reforçar áreas que no  

futuro poderão exigir menos investimento e que contribuirão para o desenvolvimento do  

país, a curto-médio prazo. É o caso da melhoria dos acessos, através da requalificação da  rede 

viária, com impacto instantâneo no produto interno bruto. Por outro lado, o investimento  no 

capital social, que inclui os gastos na educação e na saúde, podem não ter um impacto  imediato 

na produção do país, mas são essenciais para o desenvolvimento e prosperidade, a  médio-

longo prazo;   

Å  O montante das despesas gerais do OGE2022 é distribuído pelos ministérios, que por sua  vez  

se  comprometem  a  aplicar  devidamente  o  dinheiro  público  nas  áreas  votadas  no  

orçamento, nos territórios dos municípios. As autoridades ou administrações municipais, na  

qualidade de serviços locais sob a tutela do Ministério da Administração Estatal, recebem  

directamente um montante para o desenvolvimento rural e urbano, nas áreas de actuação do  

poder local. Em paralelo, os fundos dos programas de desenvolvimento local (PNDS,  

PMOHA e PDIM), são alocados anualmente para a realização de obras e melhoramentos nos  

equipamentos e infraestruturas dos sucos e aldeias dos municípios;   

Å  As receitas do Orçamento Geral do Estado incluem os compromissos de parceiros de  

desenvolvimento cuja cooperação de países terceiros e organizações internacionais que  

colaboram  no  terreno  com  técnicos  estrangeiros  especializados  tem  por  objectivo  

implementar técnicas e formar pessoas e quadros no país, em áreas importantes para a  

melhoria das condições de vida e do desenvolvimento rural e urbano, como a educação, o  

saneamento, a agricultura, a saúde, a energia, etc.   

No caso do OGE2022, as opções da política económica e do orçamento foram definidas pelo  

Conselho de Ministros no comunicado de 6 de Outubro de 2021 que estabeleceu 6 prioridades  

nacionais para o ano de 2022:   

 

Å  Desenvolvimento do capital humano (educação, formação profissional e saúde);   

 

Å  Habitação e inclusão social;   

 

Å  Sectores produtivos (agricultura e turismo), ambiente e conectividade;   

 

Å  Desenvolvimento do sector privado;   
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Å  Desenvolvimento rural;   

 

Å  Boa governação.   

Estas  prioridades  coincidem,  em  grande  parte,  com  as  prioridades  definidas  no  Plano  de   

Recuperação Económica aprovado em meados de 2020 (Agosto) e que, por razões de timing, não  

foram transpostas para o Orçamento Geral de Estado de 2021, que estava a ser preparado ao mesmo  

tempo. Tal não é o caso do OGE2022 que foi elaborado com base na lista de prioridades definidas  pelo 

Plano de Recuperação Económica.   

A análise do OGE2022 com especial enfoque no investimento nos municípios teve por base os  

documentos de acesso público, como o Portal Governamental para o OGE20227 e o Livro 3-B  

dedicado às despesas com os municípios.   

 

2.5.1.  Orçamento Geral do Estado 2022   

O montante total atribuído ao município de Lautém no OGE2022 foi fixado em cerca de USD 18  

milhões para despesas com o desenvolvimento socioeconómico e infra-estrutural do território. Deste  

montante, cerca de USD 9 milhões estão destinados à requalificação de estradas municipais e rurais  

(correspondente a 49% das despesas previstas no município de Lautém). Seguem-se as áreas da boa  

governação e da irrigação, para as quais são destinados USD 1.8 e USD 1.3 milhões, respectivamente.    

Depreende-se com facilidade que as opções do Governo para o desenvolvimento do município de  

Lautém centram-se em três áreas chave: a construção/requalificação de estradas, a melhoria das  

práticas da democracia, da execução do poder e a auditoria das contas públicas e a irrigação para a  

melhoria da segurança alimentar. Os custos associados a estes desígnios são muito elevados (superior  a 

USD 12 milhões) e concentram 66% das despesas do Governo no município de Lautém.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 http://budgettransparency.gov.tl/ (consultado em Outubro de 2022).   
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Graf. 1 ï Despesa pública prevista com incidência no município de Lautém (OGE2022). Fonte: Timor-Leste Budget Transparecy  

Portal, Outubro de 2022.   

2.5.1.1.  Livro 3-B ï Municípios   

De acordo com o livro de despesas 3-B ï Municípios, a Administração Municipal de Lautém  

recebe  em  2022  um  total  de  $4,056,049  a  ser  aplicado  em  áreas  prioritárias,  com  vista  ao  

desenvolvimento municipal, e a ser alocado para os fins previstos: S&V (salários e vencimentos);  B&S 

(bens e serviços); TP (transferência pública); KM (capital menor); KD (Capital development).   

A síntese das despesas gerais atribuídas à administração do município de Lautém é apresentada  

na Tab. 3, adaptada do relatório do Livro 3B.   

 

 

 

Administração Municipal de Lautém  1,445,574  774,841  1,387,090  40,000  408,544  4,056.049  

026: Estradas e Pontes    43,612   22,647    -   -   -    66,259  

028: Desenvolvimento Rural e Urbano     -    -    -   -  258,544   258,544  

392: Acesso à Justiça    19,008    -    -   -   -    19,008  

510: Boa Governação e Gestão Institucional   641,138  322,599   718,390   -  150,000  1,832,127  

797: Agricultura   347,152  103,184    -   -   -   450,336   

798: Água e saneamento   90,960  60,748  -   -  -  151,708  

805: Saúde  141,360  53,032  -  40,000  -  234,392   

979: Educação e Formação  111,248  176,275  668,700  -  -  956,223  

980: Igualdade de Género e Inclusão Social   25,128   36,356   -  -  -   61,484  

982: Turismo   25,968    -   -  -     25,968   

Tab. 3 ï Despesa geral com a Administração Municipal de Lautém (OGE2022). Fonte: RDTL, Orsamentu Jeral Estadu 2022,  

Munisipius Livru 3-B.     
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A análise das despesas gerais atribuídas à Administração Municipal de Lautém revela quais as  

prioridades do OGE2022 em matéria de desenvolvimento municipal:   

Å  A Boa Governação e Gestão Institucional tem alocado um total de $1,832,127 para alcançar  o 

objectivo de dotar as instituições públicas do município de mais recursos e de mais  

competências. Deste montante total, uma grande parte será alocado para a transferência  

pública (pagamento de benefícios sociais e atribuição de bolsas) e uma importante soma  

servirá para assumir as despesas de salários e vencimentos dos funcionários. Realça-se ainda  

que mais nenhum outro sector tem uma folha de pagamento tão elevada como este, o que  

constitui um sinal claro das intenções de reforçar os serviços administrativos locais;   

Å  A Educação e Formação surge em segundo lugar na lista das prioridades, tendo em conta o  

montante total fixo ($956,223) para despesas neste sector. A grande maioria das despesas  

serão tidas com gastos de transferência pública (pagamento de benefícios sociais e bolsas).  O 

montante previsto para o sector da Educação e Formação exclui as despesas com as  

refeições escolares, alfabetização e concessões escolares (num total de USD1,4 milhões);   

Å  Em ordem decrescente de importância, e tendo em conta o valor do montante total de  

despesa, mencionam-se ainda os sectores da Agricultura ($450,336), do Desenvolvimento  

Rural e Urbano ($258,544), da Saúde ($234,392), da Água e Saneamento ($151,708) e das  

Estradas e Pontes ($66,259). À excepção do sector do Desenvolvimento Rural que terá  

despesas exclusivas com o desenvolvimento de capital (aquisição de edifícios ou activos  

infra-estruturais),  os  gastos  são  maioritariamente  tidos  no  pagamento  de  salários  e  

vencimentos e na compra de bens e serviços;   

Å  Por fim, as áreas da Igualdade de Género e Inclusão Social, Turismo e Acesso à Justiça são  

tidas menos em conta no montante destinado do OGE2022 para o município de Lautém, o  que 

pode ser justificado pelas reduzidas competências da Administração Municipal nestes  sectores 

ou simplesmente por opção do Governo.   

 

2.5.1.2.  Outros programas   

Mencionam-se de seguida os programas previstos no OGE2022 que têm um âmbito local, e  

receberão verbas para a aplicação no município.   
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PNDS: Programa Nasional Dezenvolvimentu Suku   

O  Programa  Nasional  Dezenvolvimentu  Suku  (PNDS),  nas  duas  actividades  F3S4  (infra-  

estrutural e operacional) e RSS3 (infra-estrutural), intervirá em 20 sucos do município e financiará  

acções de melhoramentos dos sucos num total de $1,072,900.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 6 ï Aplicação dos fundos do PNDS-F3S4/RSS3 no município de Lautém (OGE2022). Fonte: RDTL, Orsamentu Jeral Estadu 2022,  

Munisipius Livru 3-B.   

PNDS-UKL: Programa Nasional Dezenvolvimentu Suku ï Uma Kbôit Laek   

O Programa Uma Kb'it Laek (PNDS-UKL)  está focado na melhoria das condições das habitações   

e actuará em 318 habitações dos 34 sucos do município. O montante total deste programa é de  

$5,623,224.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 7 ï Aplicação dos fundos do PNDS-UKL no município de Lautém (OGE2022). Fonte: RDTL, Orsamentu Jeral Estadu 2022,  

Munisipius Livru 3-B.     
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PNDS Be Mos   

O  Programa  Nasional  Dezenvolvimentu  Suku  ï  Be  Mos  (PNDS-Be  Mos),  destina-se  a   

implementar o abastecimento de água nas habitações do município de Lautém e terá um montante de  

$320,000, que será aplicado em 8 sucos do município (nesta Fase 1, são abrangidos somente os postos  

administrativos de Luro e de Tutuala).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 8 ï Aplicação dos fundos do PNDS-Be Mos no município de Lautém (OGE2022). Fonte: RDTL, Orsamentu Jeral Estadu 2022,  

Munisipius Livru 3-B.   

PMOHA: Programa Movimentu Hafoun Aldea   

O Programa Movimentu Hafou Aldea (PMOHA) não tem alocação de verbas no município de   

Lautém para o ano de 2022.   

 

PDIM: Programa Dezenvolvimentu Integradu Munisipal   

O Programa Dezenvolvimentu Integradu Munisipal (PDIM) visa o desenvolvimento do capital   

construído e terá a alocação de $427,441. Estas obras visam apetrechar o município de infraestruturas  

essenciais para saúde e a administração local em 4 projectos a concretizar em 2022:   

 

Å  Posto  administrativo  de  Iliomar  ï  Construção  do  posto  de  saúde  e  residência  para   

profissionais em Iradarate;   

 

Å  Posto administrativo de Lospalos:   

 

  Reabilitação da Residência e jardim do Administrador do município;   

 

  Construção da vedação circundante ao edifício da Administração do Município (posto   

administrativo de Lospalos);    
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Å  Posto  administrativo  de  Loré  ï  Construção  de  um  novo  edifício  sede  de  Posto   

Administrativo;   

Estas intenções de desenvolvimento integrado  municipal estão espacializadas  na Fig. 9 (a   

localização dos investimentos é aproximativa).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 9 ï Intenções de desenvolvimento do PDIM no município de Lautém (OGE2022). Fonte: RDTL, Orsamentu Jeral Estadu 2022,  

Munisipius Livru 3-B.     
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3.  Sistema Biofísico   

3.1.  Geologia   

 

3.1.1.  Enquadramento Geológico no âmbito de Timor-Leste   

 

3.1.1.1.  Posição Geodinâmica de Timor-Leste   

A ilha de Timor está localizada na zona de colisão entre a margem continental do bloco  

australiano e o sistema do arco da ilha da placa Euro-Asiática. É um sistema complexo arco-ilha  

formado pela colisão entre duas placas tectónicas. Faz parte do Arco Externo de Banda, composto  

pelas ilhas de Sumba, Savo, Rote, Leti, Moa, Tanimbar, Seram e Celebes, está situado no ramo a sul,  

encontrando-se o Arco Interno a norte de Timor (Leme, 1968) (Fig.12).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 10 ï Enquadramento geológico da Ilha de Timor. Fonte: Audley-Charles, 1968.   

O arco vulcânico apresenta dois ramos designados por ramo de Sonda e ramo de Banda,   

pensando-se que se originou a partir da subducção para norte do Oceano Índico, que está associado  ao 

movimento, em direção a norte da placa Indo-Australiana, durante o Cenozóico. Estes dois ramos  não 

formam um sistema de subducção contínuo, a fossa na zona de subducção de Java não contínua  em 

direção a Timor, devido à existência de uma importante fratura, a fratura de Sumba.  Esta  

descontinuidade na subducção foi deduzida a partir da observação de dados sísmicos, gravimétricos  e 

da morfologia submarina, como foi apresentado por Hamilton (1972; in Carter, Audley-Charles,  1968 

e Barber, 1976).   
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Isto implica que as ilhas do arco externo de Banda correspondem a uma zona de mélange tectónica  

com cerca de 100 km de largura que se encontra acima da zona de Benioff (Carter et al.,1976).   

Considera-se que a zona da subducção em que Timor está situada a norte da ilha já não está ativa.  

A margem continental Australiana colidiu com o arco de Banda há cerca de 4 Milhões de anos, em  

direção a norte (Audley-Charles, 2011). Este processo da colisão durante o Pliocénico gerou o  

levantamento de Timor como ilha acima de nível do mar, a instalação das camadas carreadas acima  

da margem Australiana, e é responsável pelo retro cavalgamento de Wetar, no lado oposto ou do  

norte da ilha de Wetar, que gerou uma zona de inversão da subducção (modificado do Carter., et al,  

1976) (Fig.11).   

A sul da ilha de Timor, existe uma fossa oceânica, que não apresenta qualquer evidência de  

magmatismo  recente,  devendo  corresponder  apenas  a  um  dobramento  na  margem  continental  

australiana. Trata-se de uma depressão com comprimento de 700 km, largura entre 30 e 75 km e  

profundidade variável entre 2 e 3.2 km.   

Esta fossa é constituída por sedimentos da plataforma do bloco Australiano que se encontram  

deformados e fraturados na sua parte inferior, com idades compreendidas entre o Pérmico e o  

Mesozóico (Crostella & Powell, 1975 e Keep and Haig, 2009).   
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Fig. 11 ï Perfil do Arco de Banda. Fonte: Audley-Charles, 2011.     
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3.1.1.2.  Enquadramento das Formações e Complexos da geologia de Timor   

Os primeiros trabalhos de cartografia geológica detalhada do território de Timor-Leste foram  

efetuados nos anos 60 do século XX, por Audley-Charles (1968) e Azeredo Leme (1968). Estes  

trabalhos são até hoje utilizados como referência na geologia e cartografia geológica de Timor.   

A ilha de Timor é formada por vários sistemas estratigráficos, mas, em geral é classificada  em 

dois grandes sistemas: o Autóctone, que é constituída pelas formações que foram originadas ou  

depositados in situ ou na margem continental Australiana; enquanto, Alóctone, formada por camadas  

carreadas que foram instaladas nesta região pelos carreamentos e/ou cavalgamentos, derivados da  

placa Euro-Asiática   

Azeredo Leme (1968) classificou a série metamórfica de Diíi e Maubisse (Audley-Charles:  

formações de Aileu e de Maubisse) como pertencente ao sistema Alóctone do Pérmico Inferior e  

Superior, enquanto a formação de Lolotoi e o complexo argiloso do Pré-Pérmico e Miocénico  

Superior, (Audley-Charles: complexo de Lolotoi e formação de Bobonaro) foram classificados como  

pertencentes ao sistema Autóctone.    

Recentemente, Audley-Charles (2011), além de reagrupar os sistemas em Autóctone, Para- 

Autóctone e Alóctone, divide as formações de Timor em quatro grupos, baseado na sua origem, que  

são as megasequência de Gondwana (1) e da margem Australiana (2), unidades do terreno de  

Banda com sedimentos de cobertura (3) e a megasequência orogénica de mélange (4).   

Baseado na tectónica e estratigrafia, o grupo da margem Australiana foi agrupado em dois  

grandes sistemas: um Autóctone, constituída pelas formações de Viqueque, Bobonaro, Baucau e de  

Ainaro do Miocénico Superior até ao Plistocénico, e que foram depositadas depois do evento  

orogénico ou quando muito serão sin-orogénicas. Para-Autóctone, classificados em duas grandes  

unidades: uma (1) megasequência da margem continental Australiana, formado pelas formações que  

se depositaram depois de sequência de rifting (Pós-sequência de rifting, 155 Ma), do Jurássico  

Superior até ao início do Miocénico Superior; e  as (2) megasequência de Gondwana que inclui as  

formações de  Atahoc, Cribas, Aituto, Wailuli e calcários de Cablac ( com exceção das formações de  

Aileu e Maubisse considerardas Alóctones), constituída por depósitos de bacia interior de rifting ou  

seja são materiais que se  formaram antes da sequência de rifting (Pré-sequência de rifting), do  

Pérmico até Jurássico Médio.   

O grupo do terreno de Banda é um conjunto de formações do Pré-Pérmico até o Pliocénico,  

depositaram-se no arco frontal do arco vulcânico de Banda, e é composto por sequências de rochas  

metamórficas,  vulcânicas,  radiolaritos  e  sedimentares  turbiditicas  e  carbonatas  pertencentes  as   
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formações de Lolotoi, Mutis, calcários de Dartolu, Barique e de Manamas, com afinidade Asiática,  

foram depositadas na ilha de Timor durante o Neogénico, estruturalmente em posições elevadas como  

camadas carreadas e incluem-se no sistema Alóctone (Audley-Charles, 2011).    

O complexo  argiloso de Bobonaro é considerada uma olistostroma (Audley-Charles, 2011),  

que se formou no Miocénico Médio  depois do evento orogénico (sin-orogénico) conjuntamente com  a 

deposição do grupo do terreno de Banda, são depósitos de mélange  tectónica, incluem-se no  

sistema Alóctone, membro do terreno de Banda, constituídos por blocos exóticos das formações  

anteriores ( Aileu Maubisse, Lolotoi , Cablac etc) com matriz de fácies mélange em blocos de argilas  

(Harris et al., 1998, em Audley-Charles, 2011).   

O complexo metamórfico de Aileu classificou-se separadamente das outras formações com  

base na diferença da sua composição e origem. É uma formação que foi depositada em ambiente  

marinho entre o Pérmico Inferior e o Jurássico e o processo de metaforização ocorreu a cerca de 8  

milhões de anos no Pliocénico Superior, causada por movimento de rollback da subducção litosférica  e 

movimenta-se para a sua posição atual (Fig.12,13).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 12 ï Coluna estratigráfica dos sistemas de Alóctone, Para-Autóctone e Autóctone das formações de rochas da Ilha de Timor.  

Fonte: Aduley-Charles, 2011 (adaptado).     
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Fig. 13 ï Carta Geológica de Timor-Leste. Fonte: Audley-Charles, 1968.   

3.1.2.  Enquadramento Geológico no âmbito do Município de Lautém   

 

As estruturas e formações geológicas do município de Lautém estão representadas na Fig. 14.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 14 ï Mapa Geológico do município de Lautém. Fonte: Projecto PMOT, Outubro de 2022.     
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No município de Lautém têm especial relevância, devido à área do município que ocupam, os  

calcários de Baucau e o complexo argiloso de Bobonaro.   

 

As formações geológicas presentes no município de Lautém são as seguintes:   

 

3.1.2.1.  Sistema Para-Autóctone   

 

Formação de Atahoc   

  A Formação Atahoc é constituída por xistos vermelhos e negros, arenitos quartzosos maciços,   

argila  siltosa,  calcários  fossilíferos  vermelhos  é  a  mais  antiga  (Permiano  Inferior)  unidade  

estratigráfica para-autóctone exposta em Timor-Leste.   

Encontra-se somente em dois inliers; o Anticlinal Cribas e o Anticlinal Loi Quero. A Formação  

Atahoc, tem cerca de 600 m de espessura. A formação, que é uma fácies do tipo flysch, consiste  

principalmente em folhelhos e arenitos quartzosos intercalados com numerosos nódulos calcários. O  

ambiente em que foi depositado foi provavelmente um mar de plataforma relativamente raso.   

 

Formação de Maubisse   

Esta Formação é constituída fundamentalmente por rochas de natureza sedimentar e eruptiva,   

com cerca de 500 m de espessura. A Formação de Maubisse foi estudada por vários geólogos desde  

os anos de 1940 que consideram esta Formação do Pérmico ao Triásico medio. A maior parte desta  

formação é constituída por basaltos, rochas intrusivas máficas, sienitos e tufos. A maioria dos  

basaltos tem textura amigdalóide, ocorrendo espilitos e lavas em almofada.   

Os calcários estão muito pouco afetados por metamorfismo e correspondem a biocalcarenitos de  

cimento  esparítico,  muito  ricos  em  fauna,  com  realce  para  restos  de  crinóides.  Apresentam  

tipicamente tons avermelhados a rosados, podendo ocorrer também tons mais claros, cremes e  

acinzentados.    

 

Formação de Cribas   

Formação de Cribas descrita por Audley-Charles (1968), Grunau (1956) Gageonnet e Lemoine   

(1958), Leme (1968), corresponde à Série superior da Formação de Cribas datada do Pérmico.  

Litologicamente, a Formação de Cribas é composta por argilitos micáceos, siltitos com arenitos- 

quartzitos, nódulos de calcários e argilas ferruginosas. Os argilitos cinzentos-azulados, siltitos  

micáceos e arenitos de grão fino foram considerados como constituindo a base desta formação  

(Audley-Charles, 1968). Leme (1968) também descreve a sequência litológica da série de Cribas  

Superior, considerando-a constituída por sequências argilosas do tipo flysch, argilitos negros, grés  

laminados micáceos, xistos borra de vinho, nódulos de calcários e intercalações dos níveis calcários  

em margas vermelhas.   
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Formação de Aituto   

A Formação de Aituto, é datada como sendo do Triássico médio a superior. Esta formação é a   

unidade mais distintiva da sequência do Gondwana, corresponde a uma alternância de bancadas  

pouco espessas de calcários branco a rosa, argilitos e xisto argilosos de cor cinzento a negro, muito  

finos, com predomínio da componente carbonatada.   

 

Formação de Borolalo   

A formação de Borolalo do Cretáceo Superior é composta inteiramente de calcários, a maioria   

dos quais são calcilutitos. A sucessão, com cerca de 200 m de espessura, aflora apenas na parte  

sudeste de Timor Oriental. A fauna é principalmente foraminíferos pelágicos. Esta formação foi  

provavelmente depositada num ambiente batial longe de terra.   

 

Formação dos Calcários de Cablac   

Esta unidade datada do Miocénico Inferior é uma das mais características do território timorense.   

Tal  deve-se  sobretudo  aos  seus  afloramentos  sob  a  forma  de  altos  relevos  escarpados,  

tradicionalmente conhecidos por fatus. Ocorre fundamentalmente ao longo da cordilheira central, a  

cotas entre os 1500 m e os 2400 m.   

A espessura desta unidade ronda os 500 m, sendo constituída unicamente por calcários de  

natureza diversa, desde oolíticos a micríticos e brechóides. Apresentam aspeto maciço, muito rijos e  

em bancadas muito espessas. A cor é em geral clara, amarelada a rosada. Por vezes, apresentam-se  

fortemente dolomitizados.   

 

3.1.2.2.  Sistema Autóctone   

 

Complexo Argiloso de Bobonaro   

Este complexo corresponde a uma ñm®langeò tectónica que se pensa terá sido depositada, durante   

o Miocénico médio, sob condições de instabilidade gravítica, num ambiente de rampa submarina e  

para a qual contribuiu o desmantelamento das unidades alóctones anteriormente referidas.   

Este Complexo, de grande distribuição geográfica por todo o território de Timor-Leste apresenta- 

se, contudo, muito uniforme em termos litológicos: uma matriz de natureza argilosa que engloba uma  

grande variedade de blocos exóticos sub-angulares de dimensão muito variável.   

A paisagem correspondente a esta formação geológica regista marcas de importantes movimentos  

de vertente, resultado da interação entre as rochas argilosas e a precipitação, como parte do processo  

dinâmico e estrutural na modelação da superfície terrestre.   
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Formação de Viqueque   

A Formação Viqueque, do Miocénico superior, ocorre fundamentalmente ao longo do bordo Sul   

da cordilheira central de Timor-Leste. Trata-se duma unidade muito variada em termos litológicos,  

extremamente rica em microfauna e cujo rápido depósito em meio marinho ocorreu sob condições  

regressivas.  Com uma espessura variável entre 100 e 800 m, é constituída essencialmente por rochas  

margosas e argilitos de cores muito claras que para o topo tendem a adquirir uma componente siltosa  e 

arenosa.   

 

Formação de Surobeco (Calcário lacustre de poros)   

A   Formação Surobeco contém calcários de poros com camadas espessas, contendo gastrópodes   

e algas, travertino e calcário. Depositado em ambiente lacustre, até 20 m de espessura, e datada do  

Pleistoceno à Idade Recente.   

 

Calcários de Baucau   

Esta unidade aflora em largas extensões em toda a região oriental do território, em particular nos   

distritos de Baucau e Lautém. Corresponde a um recife de coral de idade Pleistocénica a holocenio,  

sobrelevado tectonicamente e com espessuras que chegam a ultrapassar os 500 m. Aos calcários  

recifais, propriamente ditos, estão associadas outras litologias calcárias de cor branca e elevado grau  

de pureza e que genericamente correspondem a biostromas muito pouco consolidados.   

 

Formação do Suai   

A Formação do Suai está muito mal exposta porque a terreno é plano, sem relevo, e porque muitas   

vezes a densa vegetação forma uma cobertura espessa, e também por causa dos depósitos holocénicos  

das numerosas ribeiras que atravessam essas planícies. Na costa norte esta Formação desenvolveu- se 

em pequenas bolsas isoladas onde a espessura é sempre menor do que 20 m.   

Não foi feito nenhum estudo detalhado desta Formação, que só pode ser acessível por sondagens.  

Informações disponíveis indicam que a maioria dos sedimentos são arenitos que variam de cascalhos  

pedregosos a siltes, muitas vezes ricos em foraminíferos e em grande parte não consolidado.  A  

Formação do Suai pode ser considerada muito semelhante à parte superior da Formação Viqueque,  

exceto que há ausência de cimento ou sedimentos.   

A espessura da Formação Suai tem cerca de 600 - 1000 m e segundo interpretação pertence ao  

Pleistocénico-Holocénico.   

 

Aluviões Recentes   

Os Aluviões Recentes são do sistema autóctone, sendo mais frequente na costa sul são aí   

frequentes extensas aluviões, muitas vezes com espessuras importantes.   
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Dadas as características geomorfológicas do território e das condições climáticas que o afetam,  as 

linhas de água apresentam um regime tipicamente torrencial. Como resultado, por todo o território  

observaram-se depósitos de areias e cascalheiras recentes ocupando o leito da maior parte das linhas  

de  água,  alguns  deles  bastante  largos.    São  depósitos  de  carácter  essencialmente  areno  -  

conglomerática, por vezes com blocos de grandes dimensões. Embora se verifique um predomínio  

geral de clastos líticos e de quartzo, a natureza destes depósitos depende, evidentemente, das fontes  de 

alimentação.   

 

3.1.3.  Recursos Minerais   

Os  recursos  minerais  classificam-se  em  metálicos  (ex.  ferro,  cobre,  ouro),  não  metálicos  

(ex.mármore) e energéticos (ex.petróleo) (Fig.17). Não existem jazigos metalíferos em Timor-Leste,  

apenas algumas ocorrências com potencial interesse económico. As ocorrências de cobre, ouro e  

prata são relevantes. Existem também ocorrências de cromita, manganês, bentonita, fosfato, gesso,  

volastonita, argila (caulim), calcário e areia e brita.    

Quanto às rochas industriais, existem calcários e mármores para fins ornamentais em Beheda  

(Manatuto) e calcários rosados de Maubisse, calcários para a indústria do cimento nas formações de  

Baucau, Maubisse, Aituto e Wai Luli. argilas para a indústria cerâmica nos complexos e formações  de 

Bobonaro e de Viqueque e de Wai Luli, agregados nos depósitos fluviais e rochas intrusivas para  brita 

como os gabros e dioritos na formação de Lolotoi.   

Quanto  aos  minerais  industriais,  existem  ocorrências  de  fosfatos  no  distrito  de  Baucau,  

bentonites, nos distritos de Bobonaro, Manatuto e Baucau, gesso, nos distritos de Ambeno, Bobonaro  e 

Manatuto, areias siliciosas, em praias dos distritos de Ambeno e Manufahi, grafite, no distrito de  

Liquiçá e talco, nos distritos de Aileu e Manatuto.   
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Fig. 15 ï Recursos minerais metálicos em Timor-Leste. Fonte: IPG, 2003.   

Houve exploração de hidrocarbonetos em Timor-Leste durante cerca de 65 anos (1910-1975),  

mas terminou abruptamente aquando da invasão Indonésia.  Os depósitos de hidrocarbonetos existem  

no Mar de Timor dentro da sua Zona de Cooperação (Fig. 18).    

 

Recentemente a empresa australiana Suellen Osborne confirmou a existência de 24,2 milhões  

de barris de petróleo e de 1,3 mil milhões de pés cúbicos de gás natural em dois poços perfurados na  

zona de Suai onshore, o Karau-1 e o Kumbili -1, e pretende iniciar a produção no quarto trimestre  de 

2023. Os dois poços serão explorados pelo consórcio da Timor Resources e da petrolífera  

timorense Timor Gap. O Karau-1 é o primeiro poço de petróleo a ser perfurado em terra (onshore)  em 

Timor-Leste em mais de 50 anos.   
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Fig. 16ï Recursos minerais energéticos (gás e petróleo) na Ilha de Timor. Fonte: Tim Charlton, 2002.     
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3.1.4.  Geotermia  

 

Tendo em consideração a geologia da ilha de Timor-Leste é improvável que exista um grande  

sistema geotérmico na ilha.    

 

O uso mais adequado do principal recurso geotermal é para uso direto, como termas, voltado  

para o turismo. As nascentes da ilha de Ataúro parecem ter temperaturas de nascente mais elevadas  

(160 ï 180°C) do que as nascentes da Ilha de Timor e isto está relacionado com o vulcanismo recente  

desta  ilha.  No  entanto,  as  temperaturas  inferidas  ainda  são  relativamente  baixas  para  o  

desenvolvimento de energia em larga escala.    

 

3.1.5.  Hidrologia e Recursos Hídricos de Timor-Leste   

O fluxo e o armazenamento das águas subterrâneas são controlados pela geologia, topografia e o  

ciclo da água. As propriedades dos diferentes tipos de aquíferos e como eles interagem com as águas  

subterrâneas é apresentado. (Luke Wallace, Baskaran Sundaram, Ross S. Brodie, Sarah Marshall,  

Samantha Dawson, John Jaycock, Gerard Stewart and Lindsay Furness Vulnerability assessment of  

climate change impacts on groundwater resources in Timor-Leste 2012)   

Três  tipos  principais  de  aquíferos  são  identificados,  porosidade  intergranular,  porosidade  

fissurada e fluxo localizado.   

A cartografia geológica detalhada de (Audley-Charles, 1965) e outros, foram utilizadas para  

classificar as formações geológicas em três unidades hidrológicas com base na textura da rocha,  

fracturação, litologia, idade, extensão e espessura.   

 A porosidade intergranular verifica-se em rochas onde o fluxo de água subterrânea ocorre em  

espaços  porosos  entre  grãos  de  sedimentos.  A  porosidade  intergranular  é  atribuída  a  rochas  

sedimentares  onde  a  unidade  é  composta  principalmente  por  sedimentos  maiores  que  a  silte,  

incluindo conglomerados.   

A porosidade fissurada verifica-se nas unidades que possuem fluxo interconectados consistentes  

em  toda  a  rocha.  A  porosidade  fissurada  foi  designada  sobretudo  para  rochas  compostas  

principalmente por calcário e conhecidas por apresentarem características cársticas.   

O fluxo localizado verifica-se nas rochas onde a porosidade não é alta, mas ocorre ao longo de  

zonas discretas dentro de uma formação geológica.   

A distribuição espacial das principais unidades hidrogeológicas de Timor-Leste foi efetuada para  

representar os aquíferos e suas características relevantes para as águas subterrâneas. Foi elaborado   
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um mapa de rendimento potencial das águas subterrâneas para Timor-Leste Este mapa mostra o  

rendimento  potencial  maior  (azul-escuro)  e  menor  (azul-claro)  das  águas  subterrâneas,  

independentemente da litologia ou do tipo de aquífero. Este mapa foi criado para simplificar a  

ocorrência potencial e o rendimento de todas as águas subterrâneas (Fig.17)   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 17 - Mapa da potencialidade dos aquíferos de Timor-Leste.    

 

 

3.1.6.  Recursos Minerais no município de Lautém   

No  município  de  Lautém  assinalam-se  a  ocorrência  de  recursos  não  metálicos  tais  como:  

calcários, areias e calhau, argilas, mármore e travertino. Por conseguinte, existe potencial para a  

exploração sobretudo de minerais industriais relacionados com a indústria da construção civil, tanto  

como agregados ou até rochas ornamentais mas e fundamental uma avaliação geológica e económica  

dos recursos minerais a fim de potenciar a sua rentabilidade económica. Identifica-se também a  

presença de minerais metálicos nomeadamente o manganês.   

Em termos de recursos hidrogeológicos (água) o município de Lautém tem um grande potencial  na 

generalidade nomeadamente todo o planalto de Lautém, zona litoral norte e sul, pelo que são  

necessárias campanhas de caracterização detalhada dos aquíferos a fim de aferir a quantificação de  

reservas, disponibilidade e também da sua vulnerabilidade.     
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3.2.  Pedologia  

O município de Lautém, apresenta uma diversidade bastante grande no que diz respeito ao tipo  de 

solos existentes, sendo os mais característicos os Vertissolos, os Cambissolos e os Luvissolos,  

existindo também uma proporção considerável de Fluvissolos, Gleissolos, Ferrosolos e Acrissolos.   

Na parte sudoeste do município, no posto administrativo Iliomar, há uma clara dominância de  

Vertissolos, que se estendem para norte até à zona sul de Cacavei em Lospalos. Além de pequenas  

manchas que aparecem de forma descontínua no restante município, estes solos também surgem com  

algum significado em Luro, no suco de Wairoque e em Lautém numa faixa que percorre Serelau e  

Maina. Os Vertissolos são caracterizados pelo elevado teor em argila, pelo que apesar de em geral  

apresentarem bons níveis de fertilidade, são solos de textura pesada, pouco permeáveis e difíceis de  

trabalhar,  apresentando  constrangimentos  à  mecanização  da  lavoura.  A  vegetação  natural  dos  

Vertissolos é comummente constituída por boas pastagens naturais, savana ou floresta gramínea.   

Os Cambissolos surgem essencialmente em uma grande mancha que apanha em Lospalos a zona  

sul de Raça e grande parte dos sucos de Fuiloro e Home, esticando para sul por Luro, Souro e Cacavei  

até Loré, de onde se estende para nordeste numa faixa que passa novamente por Lospalos, em  

Muapitine, e vai até Tutuala. Além de também aparecerem a espaços pequenas manchas destes solos  

pelo território, por vezes associados a Acrissolos, existem em outras duas zonas com algum relevo,  

nomeadamente no posto administrativo de Luro, apanhando os sucos de Baricafa, Wairoque, Lacawa  e 

Cotamutu e no posto administrativo de Tutuala em Mehara. Os Cambissolos são solos minerais,  pouco  

diferenciados  de  textura  média  a  argilosa,  vulgarmente  com  baixa  permeabilidade,  

apresentando fertilidade variável. Os Acrissolos, por seu lado, são solos com um horizonte Bargílico,  

cujo grau de saturação de bases é inferior a 35% pelo menos em parte dele. São no geral pouco  

produtivos, uma vez que além de terem baixo nível de nutrientes e níveis elevados de alumínio  

apresentam uma erodibilidade muito elevada.   

Na zona norte do município, de Serelau e Maina, em Lautém, até ao extremo oriental da ilha, em  

Tutuala, apanhando ainda um pouco da zona mais a norte de Lospalos, predominam os Ferros solos  

ou Acrisolos e os Luvissolos. Estes solos também estão presentes em Lospalos, no suco de Muapitine  e  

em  Loré  1.  Os  Ferrosolos,  cuja  vegetação  natural  é  típica  de  floresta  tropical,  são  solos  

avermelhados ou amarelados, cujas cores resultam de uma acumulação de óxidos, particularmente  de 

ferro e alumínio, que lhes confere fertilidade limitada. Por outro lado, os Luvissolos são solos com  boa 

drenagem e elevado teor em nutrientes, que geralmente se formam em declives suaves, pelo que  são 

perfeitamente adequados para a prática agrícola.   
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Nas faixas costeiras que vão de Iliai a Parlamento na costa norte e de Loré a Muapitine na costa  

sul, bem como nas margens de algumas ribeiras e nas zonas de influência de outras linhas de água, o  

tipo de solo predominante são os Fluvissolos. Trata-se de solos formados em depósitos aluvionares  

recentes, pouco evoluídos, com fraca drenagem, que se encontram geralmente em zonas planas e nos  

vales dos rios, sujeitos a inundações. Geralmente apresentam nível razoável de fertilidade, sendo a  sua 

maior condicionante à produção agrícola precisamente a tendência para ficarem inundados.   

Nas zonas de influência da Lagoa de Ira Lalaro estão presentes os Gleissolos. Trata-se de solos  

pantanosos, que a menos que sejam drenados ficam periodicamente ou permanentemente inundados.  

São solos com fertilidade limitada, que podem apresentar alguma acidez e teores em alumínio  

elevados. Quando drenados podem ser usados para produção de culturas de sequeiro, podendo  

também ser utilizados nas zonas planas para a produção de arroz, ou em alternativa, para pastagens.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 18 ï Mapa dos Solos de Timor-Leste. Fonte: Atlas de Timor-Leste, 2002.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sistema Biofísico | 64   



Caracterização e Diagnóstico   

LAUTÉM: Plano Municipal de Ordenamento do Território   

 

3.3.  Hidrologia  

 

3.3.1.  Hidrologia no âmbito Nacional   

A A rede hidrológica de Timor-Leste é caracterizada pela existência de ribeiras jovens, com  

origem no sistema montanhoso, e que apresentam grandes declives no seu curso, e são de caráter  

temporário. Quando há ocorrência de precipitação elevada, as ribeiras de Timor-Leste, pelas suas  

características  (grande  capacidade  de  carga,  transporte  e  impetuosidade)  possuem  elevada  

perigosidade, transformando-se em potentes agentes de erosão.   

Podemos classificar as ribeiras de Timor-Leste em ribeiras de montanha e ribeiras de planície. As  

ribeiras de montanha têm um perfil longitudinal com forte inclinação. O seu regime é muito irregular  e 

torna-se caudaloso em período de chuva intensa (regime torrencial). A ausência de vegetação que  

facilita a erosão e que tem como consequência formação de violentos fluxos de detritos, com grande  

poder de destruição. As ribeiras de planície têm um perfil longitudinal com pouca inclinação, mas  tem 

uma grande dinâmica e formam meandros com forte migração, em alguns casos de quilómetros,  como 

a ribeira de Carau-Ulun na sua foz perto de Betano.   

Em Timor-Leste, há mais de 100 ribeiras (Fig. 19 e Tab. 4) e estão identificadas 27 bacias  

hidrográficas principais, mas muito poucas têm cursos de água permanentes. (Phillips et al., 2000 e  

Nunes, 2001).    

 

As duas principais ribeiras em Timor-Leste são a de Loes (20 km) e de Lacló (80 km).   

Existe  também  águas  termais,  designadas  de  Be-Manas,  água  quente.  São  conhecidas  em  

Viqueque, Laculuta, Bibiçuso, Cai-Mauc, Samaran e Marobo (Sá, 1963).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 19 ï Bacias Hidrográficas de Timor-Leste ï Zona Ocidental. Fonte: Projecto PMOT, Julho de 2022.   
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1  Loes  Loes  2,418  116  9% da captação na Indonésia   

Lacló  1,297  98    
2  Lacló   

 

3  Laleia   

 

Comoro  248  33     

Laleia  533  55     

Vemasse  210  48    

Seisal  489  45     

Uaimuhi  137  31     

Laivai  170  31     

Raumoco  191  30     

Malailada  170  36     

5  Vero  Ira Laloro  423  25     

Tono  499  50  20% da captação na Indonésia  

6  Lifau e Tono Besi   

 

 

7  Irabere   

 

 

 

 
8  Tukan e Sáhen   

 

 

 

 
9  Clére e Bé-Lúlic   

 

 

10  Mola e Trafara   

 

Bessi  338  45  60% da captação na Indonésia   

Namaluto  153  24     

Irabere  341  29     

Bebui  193  33     

Cuha  268  37     

Tuco (Wetuai)  266  36     

Luca  238  40     

Dilor  225  43     

Sáhen  294  54     

Clére  288  51     

Lacló do Sul  216  49     

Caraúlun  554  52     

Bé-Lúlic  379  46     

Mola  277  39     

Loumea  318  36    

Raiquita  111  27     

Trafara  360  45     

11  Jaco (ilha)  -  11  -     

12  Ataúro (ilha)  -  141  -     

  Total  -  11,062  1,164     

Tab. 4 ï Principais Bacias Hidrográficas de Timor-Leste. Fonte: Asian Development Bank Integrated Water Resource Management   
Techinal Assistance Project   

 

 

3.3.2.  Caracterização das principais ribeiras e bacias no âmbito do Município de Lautém   

As principais bacias hidrológicas do município de Lautém (Fig. 20) são a da ribeira de Irabere  

(parcialmente) e Namuluco pertencentes a unidade hidrológica Irabere e Malailada, Raumoco e  

Laivai que pertencem a unidade hidrológica de Seical e finalmente as ribeiras de Ira Lalaro que  

pertence a unidade hidrológica Vero.   
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São na generalidade bacias elípticas e exorreicas com áreas inferiores a 200 km2 e menos de 40  

km de extensão.  A exceção e a de Ira Lalaro com uma área de 423 km2 e 25 km de comprimento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Fig. 20 ï Bacias hidrográficas do município de Lautém. Fonte: Projecto PMOT, Outubro de 2022.     
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3.4.  Fisiografia e Geomorfologia   

 

3.4.1.  Enquadramento fisiográfico no âmbito de Timor-Leste   

Localizada numa região tectonicamente ativa, a morfologia da paisagem de Timor é na sua  

maioria controlada pelos processos orogénicos e fatores geológicos, como a litologia e as estruturas  

geológicas (falhas, fraturas, etc.). Em geral, o território de Timor apresenta uma morfologia de relevo  

bastante acidentada, (Fig. 21), com variação nos declives desde o suave até ao muito acentuado, onde  

se pode observar a ação dos processos de geodinâmica externa, como a erosão e a meteorização,  

encontrando-se os picos mais altos na zona centro oeste do território   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 21 ï Relevo de Timor-Leste. Fonte: Rodrigues, D., 2002.     
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Fig. 22 ï Monte Ramelau. Fonte: Rodrigues, D., 2012.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sistema Biofísico | 70   



Caracterização e Diagnóstico   

LAUTÉM: Plano Municipal de Ordenamento do Território   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 23 ï Monte Cablac. Fonte: Rodrigues, D., 2012.   

4.  Cadeias das montanhas com variações geomorfológicas suaves ï Ocupam uma pequena   

área e correspondem a zonas muito meteorizadas e erodidas, por se situarem numa região  com 

condições climáticas instáveis, com ventos dominantemente fortes. São cadeias de  

montanhas correndo paralelamente à costa norte, começam na fronteira com a Indonésia  

(Batugade) e continuam em direção a Leste até à ribeira do Lacló, a norte de Manatuto.  

Apresentam altitudes que variam entre os 500 m até os 1,600 m acima do nível do mar.   

Esta morfologia inclui-se na zona de morfogénese estrutural desnudacional, com forte  

influência dos processos de erosão e meteorização.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 24 ï Relevo bastante desgastado junto à rbeira de Lacló. Fonte: Rodrigues, D., 2012.     
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5.  Planaltos de Baucau e Lautém ï Formado por rochas carbonatadas de recifes corais  

sobrelevados, como consequência de processos orogénicos e com uma morfogénese cársica.  É 

uma zona plana que apresenta altitudes que varia entre os 100 e os 500 m de altitude. Além  

destas existem também algumas morfologias de depressão (dolinas até uvala), que podem  

atingir dezenas de quilómetros, rios subsuperficiais, grutas, etc.   

Esta paisagem morfológica ocupa o território oriental de Lautém e parte da região norte do  

município de Baucau.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 25 ï Planalto de Baucau. Fonte: Rodrigues, D. e Nogueira, 2012.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 26 ï Planalto de Lautém. Fonte: Rodrigues, D. e Nogueira, 2012.     
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6.  Planícies Aluvionares ï A característica principal destas áreas morfológicas é serem zonas  

de relevo muito planas, com altitudes que variam entre os 0 e os 60 m de altitude nas zonas  

costeiras.   Geologicamente,  estas  planícies  aluvionares   são  formadas   por  materiais  

geológicos de aluviões recentes com morfogénese fluvial.   

A maioria são planícies aluvionares litorais e encontram-se ao longo da costa sul, desde a  

fronteira com a Indonésia, na região de Suai, até Viqueque.   

Existem também planícies aluvionares interiores, situadas entre zonas de relevo acentuado  

como a de Maliana ï Cailaco.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 27 ï Planície litoral da costa sul. Fonte: Rodrigues, D. e Nogueira, 2012.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 28 ï Costa sul. Fonte: Rodrigues, D., 2012.     
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3.4.2.  Enquadramento geomorfológico no âmbito do Município de Lautém   

O Município de Lautém tem um relevo diversificado e geomorfologicamente pode-se dividir em  2 

áreas distintas, o planalto de Lautém e a zona montanhosa na faixa de Lautém, Luro e Iliomar.  Na  

costa sul observa-se na Fig. 29, ponto mais alto do município com 925 m e o monte Paitchau que fica  a 

sudoeste da Lagoa Ira Lalaro.   

O Planalto de Lautém e constituído por calcários recifais, e uma forma de relevo cársico onde se  

observam  dolinas  e  uvalas.  O  ilhéu  de  Jaco  e  formado  por  rochas  coralígenas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Fig. 29 ï Carta hipsométrica do município de Lautém. Fonte: Projecto PMOT, Outubro de 2022.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sistema Biofísico | 74   



Caracterização e Diagnóstico   

LAUTÉM: Plano Municipal de Ordenamento do Território   

 

3.5.  Desastres Naturais   

 

3.5.1.  Perigosidade Natural no âmbito de Timor-Leste   

As ilhas são de uma maneira geral territórios vulneráveis aos desastres naturais, sobretudo devido  

às suas reduzidas dimensões geográficas, o que significa que os eventos que atingem normalmente  

proporções devastadoras, afetam grande parte ou a totalidade do seu território. De igual modo, as  suas 

localizações geográficas são também um fator determinante, uma vez que, estão situadas em  algumas 

das áreas de maior perigosidade do planeta, nomeadamente zonas de grande atividade  vulcânica 

e sísmica e zonas de ciclones tropicais.   

Timor-Leste está entre os países mais vulneráveis aos desastres naturais que assolam anualmente  

o território nacional e as suas populações, com impactos económicos e sociais substanciais. A ilha é  

fortemente influenciada pelos eventos climáticos La Niña e El Niño. As ocorrências de períodos de  

seca prolongada têm atingido também o território nacional, como o que sucedeu entre 2015 e 2016,  

pelos efeitos do fenómeno meteorológico La Niña. Por outro lado, a situação geográfica de Timor é  

propensa a ciclones tropicais, como o ciclone Seroja, dos quais resultam tempestades com fortes  

ventos e elevada precipitação. Igualmente, a localização geográfica de Timor, na interposição de duas  

placas  tectónicas,  potencia  a  ocorrência  de  eventos  sísmicos.  Acresce  ainda,  que  uma  parte  

significativa da população, vive, habita ou tem as suas actividades em áreas sujeitas à ocorrência dos  

efeitos dos perigos naturais, nomeadamente, zonas sujeitas a inundações, ou em áreas de montanha  e 

encostas de acentuado declive, sujeitos à ocorrência de deslizamentos de terra e ventos fortes.   

Estes eventos causam anualmente elevados prejuízos materiais e humanos, com uma tendência  de 

crescimento dos impactos, em parte justificada pelas mudanças climáticas que provocam o  

aumento  da  intensidade  e  frequência  dos  fenómenos  hidrometeorológicos,  e  também  pelo  

crescimento da população e o consequente aumento da exposição aos perigos naturais.   

 

3.5.1.1.  Caracterização da perigosidade natural   

Timor-Leste  está  exposto  a  inundações,  deslizamentos  de  terra,  ciclones  tropicais,  secas,  

terramotos, tsunamis e epidemias. As inundações e os movimentos de vertente são os perigos que  

ocorrem com mais frequência e tem o impacto mais significativo nas vidas, nos meios de subsistência  e 

na economia. Terramotos offshore também ocorrem regularmente. Embora esses terramotos  

possam ser sentidos em todo o país, esses eventos geralmente não resultam em mortes ou danos muito  

significativos.   
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Seca   

Timor-Leste sofre dois tipos de secas: meteorológicas (associadas a um défice de precipitação) e   

hidrológicas (associadas a um défice nos caudais de água superficiais e subsuperficiais, com origem  

nas bacias hidrográficas mais vastas da região). As áreas costeiras urbanas e rurais dependem das  

águas subterrâneas, e as águas subterrâneas representam mais de 60% do abastecimento anual de  

água para a agricultura, para a indústria e para uso doméstico. Embora os recursos hídricos sejam um  

potencial para o desenvolvimento da região, o país enfrenta vários desafios nesta área, incluindo  

topografia íngreme das áreas de captação, escoamento variável de sedimentos após eventos de fluxos  e 

inundações e clima tropical húmido e seco de monções. Esta combinação de alta variabilidade e a  

gestão deficiente dos recursos hídricos, torna Timor-Leste altamente vulnerável à escassez de água,  

aumentando assim o risco de seca.   

As zonas de maior risco de seca são na costa norte da ilha de Timor, nomeadamente os municípios  

de Bobonaro (Atabae e Balibó), Liquiçá, Díli,  Manatuto Baucau e Lautém, para além da costa de  

Oecússi e toda a ilha de Ataúro. Na costa sul, as áreas de maior risco são de pequena dimensão.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 30 ï Mapa de perigosidade de seca em Timor-Leste.   

Epidemias   

Timor-Leste tem uma elevada exposição a epidemias. O país está dentro de uma importante rota   

de aves migratórias entre a Austrália e a Ásia e está exposto a uma possível transmissão de doenças  

de animais para humanos com potencial pandémico, nomeadamente, a altamente patogénica Gripe  

Aviária (H5N1). Teve também uma epidemia de peste suína africana (PSA) que afetou o gado, com  

um impacto económico significativo. Atualmente, Timor-Leste, tal como o resto do mundo, está a   

 

Sistema Biofísico | 76   



Caracterização e Diagnóstico   

LAUTÉM: Plano Municipal de Ordenamento do Território   

 

combater  a  COVID-19.  Os  perigos  transfronteiriços  também  são  uma  ameaça  epidémica  

significativa.   

 

Sismos e Tsunamis   

Pela sua localização muito próximo da zona de subducção das placas tectónicas da Eurásia e   

Austrália, Timor-Leste, está exposto ao risco de sismos e tsunamis associados. Os sismos,  

embora frequentes, são historicamente de pouca intensidade. No entanto, provocam prejuízos em  

habitações e infraestruturas rodoviárias. Os sismos provocam também um número significativo de  

movimentos de massa. Apresentando o parque habitacional de Timor-Leste uma grande fragilidade  

estrutural, a ocorrência de um sismo de magnitude superior a 6, teria graves consequências.   

Embora não haja registo histórico de ocorrências de tsunamis, a probabilidade de que venham  a 

acontecer, e de afetar, especialmente as regiões costeiras da costa sul, é significativa.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 31 ï Epicentros de sismos (>+2.5) registados nos últimos 10 anos (2012-2022).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 32 ï Epicentros de sismos (>+4.5) registados nos últimos 10 anos (2012-2022).     
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Ciclones   

Timor-Leste é afetado por dois conjuntos de condições climatéricas: do Noroeste, as monções   

húmidas, de onde surgem tempestades e cheias; do Sudeste, as monções secas, que provocam a  

formação de ventos fortes e ciclones no sul da ilha.   

A estação de ciclones tropicais no Mar de Timor decorre habitualmente entre Novembro e Abril.  

Muitas tempestades e ciclones tropicais têm origem ou passam pelo Mar de Timor. Entre 1964 e  

2002, foram registados 25 ciclones (BOM, 2010). Diversos estudos demonstram que a atividade dos  

ciclones tropicais é menor nas proximidades de Timor-Leste em anos de EI Niño e superior durante  os 

anos de efeitos de La Niña, como o que atualmente atravessamos, no entanto, os ventos muito  fortes 

(tornados) são comummente referidos pelas populações como um perigo frequente.   

 

 

 

Aileu   3    7  2    8   -  15  

Ainaro  38  1415  5  310   -  95  

Baucau   1   65  -   10  25  19   

Bobonaro  61   30   -   15  -  10  

Covalima   -  110  650  5,312  -  54   

Dili  3   86  6  3,478  8  41   

Ermera  3  306  -   168  -  1   

Lautém  -   57  -   275  -   2   

Liquiçá  -   30  1    56  -   -   

Manatuto  1   17   -   386  4  18  

Manufahi  2  436  21  1,540  -   -   

RAEOA   -   43  -  73  -  2  

Viqueque  17  210  1  23  -  -   

Total  129  2,812  686  11,654  37  257   

Tab. 5 ï Danos de desastres naturais por tipo de evento e ano (1992-2013). Fonte: Relatório UMPCGDN (Unidade de Missão e   
Proteção Civil e Gestão de Desastres Naturais) - Ciclone Seroja, 2021.   

 

 

 

Eventos  -  1  -  -  -  -  -   -   -   -   -   -   1  

Seca  -  -  -  -  -  -  -   -   -   1   -   -   1  

Epidemia  -  -  -  -  -  -  -   -   -   -   -   -   0  

Fogo  2  8  4  -  -  -  1  40  20  29  55  22  181   

Inundação  1  10  -  -  1  7   4   7  88  36  25  75  254  

Deslizamento de terra  -   1  -  -  -  -   -   4  16  12   9   6   48   

Vento Forte  3   3  5  -  3  3  12  32  93  47  74  33  308   

Tab. 6 ï Danos de desastres naturais por tipo de evento e ano (1992-2013). Fonte: Relatório UMPCGDN (Unidade de Missão e  

Proteção Civil e Gestão de Desastres Naturais) - Ciclone Seroja, 2021.     
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Os registos de danos e ocorrências de desastres naturais entre 2002 e 2013, revelam que as  

tempestades e inundações representam os perigos mais frequentes, respetivamente 39% e 32%,  

seguidos dos incêndios (233) e deslizamentos de terra (6%).   

O impacto dos desastres naturais junto das comunidades e em especial nas habitações, pode ser  

observado pela leitura da Tab 5, onde se detalham os danos por tipo de evento e município de 1992  a 

2013, destacando as inundações como o evento que provocou os maiores danos a nível nacional.   

 

Movimentos de massa   

O processo geológico mais frequente em Timor-Leste são os movimentos de massa (quedas de   

blocos, escorregamentos e fluxos de detritos), sobretudo na época das chuvas. O relevo, a tipologia  

das formações geológicas e a elevada precipitação, provocam todos os anos a ocorrência de inúmeros  

eventos que causam elevados prejuízos. Afetam as infraestruturas, sobretudo a rede viária nacional,  

mas provocam também elevados prejuízos na agricultura, bem como causam, em alguns casos,  

vítimas humanas.   

Em Março e Abril  do ano 2000, depois de semanas de precipitação intensa, ocorreram inundações,  

fluxos e milhares de escorregamentos, um pouco por toda a ilha, afetando as pessoas, as habitações  e 

as suas propriedades, nomeadamente, os terrenos de agricultura. A maioria das estradas foram  

cortadas e grande parte do território timorense ficou inacessível. No município de Baucau os  

movimentos de massa aconteceram de uma maneira generalizada. Os mais importantes em termos de  

dimensões e impacto, e os que causaram maiores prejuízos materiais, foram o escorregamento de  

Quelicai (Bualale) e Nahareca.   

O escorregamento Quelicai (Bualale) aconteceu na noite de 16 de Março de 2000. É um  

escorregamento  rotacional,  que  envolveu  maioritariamente  argilas  do  complexo  argiloso  de  

Bobonaro e arenitos da formação de Viqueque, cujo comprimento total é de aproximadamente 4 330  

m. Com a formação do escorregamento principal, ocorreram vários deslizamentos secundários e  

laterais ao escorregamento principal. Como consequência deste escorregamento mais de 200 pessoas  

perderam as suas habitações e os seus terrenos da agricultura, ficando sem meios de subsistência. O  

escorregamento também destruiu a única estrada que ligava Quelicai à povoação vizinha de Lassorlai.   
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Fig. 33 ï Imagem de satélite Landsat em cor falsa da região de Baucau e Viqueque com os escorregamentos a branco.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 34 ï MDT da zona de Baucau e Viqueque com os escorregamentos a vermelho.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 35 ï Consequências do deslizamento na estrada para  

Lassorlai.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 36 ï Consequências do deslizamento na estrada para  
Lassorlai.  
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Fig. 37 ï Cabeça do escorregamento e escarpa principal do escorregamento de Bualale.   

Escorregamento de Nahareca ocorreu em Marco de 2000, numa zona onde no passado (conforme   

se pode observar na fotografia aérea dos anos sessenta) já tinham ocorrido este tipo de movimentos.  

Neste caso, foi uma reativação de um escorregamento pré-existente e em fase latente. É um  

escorregamento  rotacional  que  ocorreu  na  formação  geológica  de  Viqueque,  composta  

essencialmente por arenitos e margas em algumas zonas por argilas do complexo de Bobonaro. O  

escorregamento  tem  um  comprimento  de  1,800  m.  Como  consequência  da  reativação  deste  

escorregamento  uma  estrada  foi  destruída  assim  como  várias  plantações.  Nesta  mesma  área  

ocorreram centenas de escorregamentos de menores dimensões de uma maneira generalizada, o que  

indica que se deve ter verificado um evento de precipitação extrema que provocou esta quantidade e  

tipo de movimentos. Posteriormente, em 2013 ocorreram também escorregamentos significativos na  

mesma povoação local.   
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Fig. 38 ï Escarpa principal do escorregamento de Nahareca.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 39 ï ñBack tilitingò da vegeta­«o, escorregamento de Nahareca.     
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